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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025  

Processo Administrativo N° 1210/2025 

 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, 

Serrinha - BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 038 de 23 de agosto de 

2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 DO OBJETO 

 

 O objeto da presente licitação é a Registro de preços para aquisição de gêneros 

alimentícios necessários para o preparo de refeições destinadas aos usuários do Hospital Municipal 

de Serrinha, SAMU, CAPS I, CAPS II e CAPS AD, conforme especificações constantes no Termo 

de Referência   anexo do edital. 

 

 LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INÍCIO 

DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

 Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://www.licitanet.com.br  

 

 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE  

 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

 Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente pelo 

sistema LICITANET.   

 

Início da sessão de disputa de preços: 24/04/2025 às 09:00h 

 

 Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de tempo 

constantes neste edital. 

 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 Poderão participar desta Concorrência Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br ). 

 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

Não poderão disputar esta licitação: 

 

 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 

ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.  

 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a  proposta  

inicial com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, dispostos nos itens 2.2. 

à 2.4 deste edital. 

 

 Ao cadastrar a proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de  2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação das propostas pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

 

 Após a fase de disputa e negociação com o Pregoeiro, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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simultaneamente, a proposta adequada ao último lance após negociação com o pregoeiro 

e os documentos de habilitação, observado o disposto no item 8, deste Edital.  

 

 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 

 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 

 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.4 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

 

 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc…conforme o caso) e (anual, total) do item; 

 

b) Marca;  

 

c) Descrição do objeto, contendo as informações compativeis com a especificação do 

Termo de Referência; 

 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

 

 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos 

contratados, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

 A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio https://www.licitanet.com.br 

 

 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.licitanet.com.br/
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 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Aberta a 

etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

 

 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

 

 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários  simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio https://www.licitanet.com.br 

 

 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 

 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

 

 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

 Contiver vícios insanáveis; 

 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas   valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

 

 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

 

 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

 

 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

 A aceitabilidade da proposta vencedora está vinculada aos preços unitários e global da 

proposta vencedora.   Tanto o preço unitário quanto o global devem se encontrar abaixo dos preços 

de referência. Caso a empresa vencedora de lote ou grupo de item apresentar algum item com 

preço unitário acima do referencial do edital sua proposta não será desclassificada, poderá negociar 

os valores unitários apenas daqueles itens para que fiquem abaixo do referencial desde que não 

altere para maior o valor global da proposta final, garantindo para a administração a proposta mais 

vantajosa. Acórdão 2190/2024 Plenário/TCU 

 

 DAS AMOSTRAS 

 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 DA EXIGÊNCIA DE CATÁLOGOS 

 Caso o termo de referência exija apresentação de catálogo, com base no artigo 17, inciso 

IV, e parágrafo 3º da Lei 14.133/2021 para aferir a conformidade das propostas, do licitante 

provisoriamente vencedor, este deverá apresentá-lo.   

 Os catálogos fazem parte da proposta e deverão ser apresentados após a fase de disputa, 

proposta, catálogos e documentos de habilitação. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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  O catálogo deverá demonstrar com detalhamento dos produtos ou serviços ofertados 

comprovando que o item atende as especificações, técnicas e características principais, com 

relação a marca e modelo ofertados.  

 A Administração Pública realizará a análise e julgamento dos itens aos quais forem exigidos 

catálogos com base nos critérios estabelecidos no termo de referência do edital e nos princípios de 

economicidade, eficiência e transparência, após a fase de disputa. 

 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 Se o(s) catálogos (s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação dos catálogos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e momento da apresentação 

de documentos de habilitação. 

 

 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e 

econômico-financeira. Os documentos e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

 

 Habilitação Jurídica:  

a) Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as 

alterações realizadas ou devidamente consolidado; 

b) RG e CPF dos sócios; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

 Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de Regularidade relativa à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 

 Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data 

não superior a 60 (sessenta) dias da emissão); 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta 

Comercial, comprovando: 

 

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped; 

V. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 

10% do valor total estimado da contratação; 

VI. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

 Habilitação Complementar:  

a) ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada;  

b) ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e, 

c) ANEXO V – Modelo de Declaração de Autenticidade. 

 

 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 

 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um 

acréscimo de 15%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

 

Pág. 12  

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacaoserrinha@gmail.com, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 

 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

 

 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

anexados por meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na 

plataforma. 

 

 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
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lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

 

 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

 

 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 DOS RECURSOS 

 

 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de 30’ (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

 

Pág. 14  

em campo próprio do sistema. 

 

 As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  prazo de 

3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

a) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação  ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

b) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

 

 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.serrinha.ba.gov.br 

 

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

i. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ii. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

iii. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

iv. Deixar de apresentar amostra; 

 

v. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

 

c) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

 

d) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

f) Fraudar a licitação; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

i. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

ii. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

iii. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

 

i. Advertência; 

ii. Multa; 

iii. Impedimento de licitar e contratar e 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

i. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. As peculiaridades do caso concreto; 

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 

 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

na plataforma LICITANET. 

 

 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         no 

certame. 

 

 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  eletrônico 

www.serrinha.ba.gov.br   e em https://www.licitanet.com.br 

 

 

 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

▪ ANEXO I – Preço médio referencial estimado 

▪ ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  

▪ ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

• ANEXO IV – Modelo de Proposta Econômica  

• ANEXO V – Declaração de Autenticidade 

▪ ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

▪ ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

▪ APÊNDICE - Termo de Referência 

 

 

Serrinha - BA, 08 de abril de 2025. 

 

 

CYRO NOVAIS 

PREFEITO  

 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/


 

 

  

ANEXO I - PREÇO MÉDIO REFERENCIAL ESTIMADO 

 

 

 

 1 - LOTE 1 AMPLA PARTICIPAÇÃO     

 
 

 
          

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  

1 164740 

ABACAXI I (ABACAXI, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PA CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA.) 

KG 2080  R$                   6,33   R$                  13.166,40  

2 180047 
ABÓBORA MORANGA SELECIONADA - PRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL 
LH PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 1040  R$                   4,54   R$                    4.721,60  

3 168023 
ACEROLA, IN NATURA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, TAMANHO 
MÉDIO, ISENTA DE SUBSTÂNCIA TERROSA, FRESCA, ÍNTEGRA, FIRME, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO, UNIDADE 1.0 KG. 

kg 800  R$                   6,90   R$                    5.520,00  

4 164742 

AIPIM (AIPIM, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO 
TAMANHO, AROMA COR PRÓPRIA. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: 1 KG (QUILOGRAMA) 

KG 2340  R$                   9,32   R$                  21.808,80  

5 164743 
ALFACE (FORNECIMENTO DE ALIMENTO, ALFACE, DE PRIMEIRA, EMPÉ, APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COM PRÓPRIA. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.) 

UND 845  R$                   5,07   R$                    4.284,15  

6 164744 

ALHO DE PRIMEIRA SEM A RÉSTIA- APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL 
LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PAR CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 300  R$                 34,56   R$                  10.368,00  

7 164778 

AMENDOIM, DE PRIMEIRA, CRU, EM CAROÇO SECO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE L PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORCDOOM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 156  R$                   8,93   R$                    1.393,08  

8 164745 

BANANA DA PRATA - SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS 

KG 2000  R$                   6,82   R$                  13.640,00  



 

 

  

9 164746 

BANANA DA TERRA (IN NATURA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE L PERMITASUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PA CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: 1 KG.) 

KG 2000  R$                   8,29   R$                  16.580,00  

10 164747 

BATATA (BATATA INGLESA LAVADA - SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. CONDIÇÕES ADEQUADA PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS.) 

KG 4225  R$                   5,58   R$                  23.575,50  

11 164748 
BATATA DOCE (BATATA DOCE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.) 

KG 815  R$                   6,08   R$                    4.955,20  

12 164749 

BETERRABA SELECIONADA- TAMANHO GRANDE, APRESENTANDOGRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS P O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 1014  R$                   7,19   R$                    7.290,66  

13 164750 

CEBOLA BRANCA SELECIONADA- COM CASCA PROTETORA, TAMANOH MÉDIO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU D MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 4225  R$                   7,06   R$                  29.828,50  

14 164751 

CEBOLA ROXA SELECIONADA - COM CASCA PROTETORA, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIR 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
O TRANSPORTE MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. AUSÊNCIA SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

KG 1300  R$                   8,72   R$                  11.336,00  

15 164752 
CEBOLINHA (CEBOLINHA, DE PRIMEIRA, MOLHO, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.) 

UND 1560  R$                 22,72   R$                  35.443,20  

16 180058 

CENOURA - SELECIONADA, TAMANHO MÉDI,ODE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU D MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, 
A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSU 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 2990  R$                   6,99   R$                  20.900,10  

17 164754 

CHUCHU (CHUCHU, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPOR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. C AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA UNIDADE DE FORNECIMENTO: 1 KG 
(QUILOGRAMA). 

KG 1950  R$                   4,08   R$                    7.956,00  



 

 

  

18 164755 
COENTRO (COENTRO, DE PRIMEIRA, EM MOLHO, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

UND 2000  R$                   6,58   R$                  13.160,00  

19 160196 

COUVE SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

UND 845  R$                   6,25   R$                    5.281,25  

20 164756 

GOIABA VERMELHA - FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 

KG 1625  R$                   8,12   R$                  13.195,00  

21 159023 

INHAME, PRODUTO FRESCO E COM GRAU DE DESENVOLVIMENTO COMPLETO, SEM 
FIBRAS, INTEIRAS E COM IDADE ENTRE OITO MESES E UM ANO, MATURAÇÃO 
INTERMEDIÁRIA, APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, CONSISTENCIA FIRME, NÃO 
APRESENTAR PERFURAÇÕES, RACHADURAS OU QUALQUER INJURIA MECÂNICA. COM 
CASCA DE FACIL SOLTURA E SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 1800  R$                 15,22   R$                  27.396,00  

22 176337 

LARANJA - FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL 
LHE PERMITA SUPOR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 

KG. 2275  R$                   5,93   R$                  13.490,75  

23 180079 

LIMÃO TAITI (LIMÃO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, PRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PAR CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM AORLUEÇSÃO 12/78 DA CNNPA. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 1 KG (QUILOGRAMA). 

KG 1300  R$                   6,07   R$                    7.891,00  

24 164759 

MAÇA VERMELHA - TAMANHO MÉDIO, NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 1465  R$                 12,39   R$                  18.151,35  

25 164760 

MAMAO - FRUTA SELECIONADA, TIPO HAVAÍ OU FORMOSA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E 
AOCNSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 

KG 1465  R$                   5,91   R$                    8.658,15  

26 180081 

MANGA, IN NATURA, COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPOR E A CONSERVAÇÃO E, CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS LARVAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE ANVISA/MS E DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOSCNNPA. 

KG 1950  R$                   5,18   R$                  10.101,00  



 

 

  

27 164762 

MARACUJÁ (MARACUJÁ, DEPRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LH PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.) 

KG 2990  R$                 11,25   R$                  33.637,50  

28 164763 

MELANCIA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, PRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PAR CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 815  R$                   3,20   R$                    2.608,00  

29 164764 

MELÃO-FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DMEATURAÇÃO TAL QUAL LHE 
PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 1625  R$                   5,58   R$                    9.067,50  

30 180083 

MILHO ESPIGA, IN NATURA, VERDE. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMA E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS. ROTULAGEM CONTENDO, 
NO MÍNIMO, NOME E CNPJ FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 1800  R$                 10,71   R$                  19.278,00  

31 164766 

PEPINO (PEPINO DE PRIMEIRA, IN NATURA, COM GRAU DE MAUTRAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO E, CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DA ANVISA/MS E DA COMISSOÃNACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS- CNNPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 1 KG (QUILOGRAMA). 

KG 910  R$                   6,71   R$                    6.106,10  

32 164303 

PERA-, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS DE ACORDO COM 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO DE ACORDO COM AS NORMAS E 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 1125  R$                 13,90   R$                  15.637,50  

33 164767 

PIMENTÃO - SELECIONADO, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, MA ANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. E CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 

KG 1300  R$                   6,67   R$                    8.671,00  

34 164768 

QUIABO (QUIABO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERM SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: 1 KG (QUILOGRAMA). 

KG 1430  R$                 11,13   R$                  15.915,90  



 

 

  

35 164769 

REPOLHO (REPOLHO, DE PRIMEIRA, APRESENTADNO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMIT SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PAR CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
1 KG (QULIOGRAMA). 

KG 1170  R$                   7,26   R$                    8.494,20  

36 164770 

TANGERINA (IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. C AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COMRAESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: 1 KG (QUILOGRAMA). 

KG 1788  R$                   8,05   R$                  14.393,40  

37 180094 

TOMATE SELECIONADO- TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU D MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 
MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 3250  R$                   7,62   R$                  24.765,00  

38 180095 

UVA (UVA ITALIA. EMBALAGEM COMIDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO D VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NOMINISTÉRIO 
DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.) 

KG 1055  R$                 13,88   R$                  14.643,40  

 
       VALOR DO LOTE:  R$               523.309,19  

 
 

 
    

 2 - LOTE 2 EXCLUSIVO MICROEMPRESA      

 
 

 
          

Código Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  

1 168025 

CARNE BOVINA, CORTE ACÉM - PACOTE DE 1 QUILO - S/ OSSO, ISENTO DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ 
SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICROORGANISMOS. 
DEVIDAMENTE SELADA, CONTENDO NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, COM ESPECIFICAÇÃO DE 
PESO, VALIDADE, DO PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES. 

Kg 12000  R$                 33,23   R$               398.760,00  



 

 

  

2 180057 

CARNE SUÍNA BISTECA SEM PELE MAGRA CONGELADA, FATIADA, APRESENTANDO 
BAIXA QUANTIDADE DE GORDURA COM COLORAÇÃO BRANCA E FIRME, COM CHEIRO 
CARACTERÍSTICO DE CARNE FRESCA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA CONTENDO EM SEU RÓTULO, ORIGEM DO PRODUTO, ESPÉCIE DO PRODUTO E 
PESO, DATA DE VALIDADE.O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO EM ÓRGÃOS OFICIAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E SEGUIR AS NORMAS DE TRASPORTE E 
ARMAZENAMENTO CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGÊNCIA.PACOTE COM PESO LIQUIDO 
1 KG. 

KG 1850  R$                 25,19   R$                  46.601,50  

3 164721 

CARNE, BOVINA, ALCATRA, FRESCA E SEM OSSO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU S PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO VALIDADE, MARCAS E CARIMBO OFICIAIS 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DAGRAICULTURA, DIPOA N. 304 DE 
22/04/96 E N. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA NB. 105 DE 19/05 E DA LEI 
MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 17400  R$                 38,16   R$               663.984,00  

4 164725 

CARNE, BOVINA, CHARQUEADA, DIANTEIRO. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SA PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO VALIDADE, MARCAS E CARIMBO OFICIAIS 
DE ACORDCOOM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA DIPOA N. 304 DE 
22/04/96 E N. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA NB. 105 DE 19/05 E DA LEI 
MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 1900  R$                 44,99   R$                  85.481,00  

5 164724 

CARNE, BOVINA, MOÍDA, RESFRIADA, SEM OSSO E SEM GORDURA. ACONDICIONADO 
EM FILME DE P TRANSPARENTE OU SACOPLÁSTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO 
PRODUTO NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 
ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CF ORNMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA APRESENTANDO, EM S 
EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO, P LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO 
BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTEEDATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 1900  R$                 41,42   R$                  78.698,00  

6 164726 

CARNE, SUÍNA, BARRIGA LATERAL, NATURAL (SEM SAL). ACONDICIONADO EM FILME DE 
PVC TRANSPARENTE OU SACOPLÁSTICO TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NÃO 
PODERÁ SER INFERIOR A MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE C AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DO MINISTÉRIO DAAGRICULTURA APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. 

KG 2685  R$                 33,50   R$                  89.947,50  



 

 

  

7 164727 

CARNE, SUÍNA, PERNIL, SEM OSSO. EMBALAGEM EM PVC TRANSPARENTE OU 
SACPOLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDOIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAD MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DIPO N. 304 DE 22/04/96 E N. 145 DE 
22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N. 105 DE 19/05/99 DA MUNICIPAL/VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA N. 5504/99. 

KG 135  R$                 26,30   R$                    3.550,50  

8 164728 

COXA E SOBRECOXA, DE FRANGO, CONGELADO. EMBALAGEM EM SACPOLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM 18KG DO PRODUTO E REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO, 
CONTENDIODENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIDS,E ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO 
ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99 E 
RESOLUÇÃO RDC N. 13 DE 02/01/2001. 

KG 4535  R$                 16,65   R$                  75.507,75  

9 164729 

FIGADO, BOVINO, INTEIRO, RESFRIADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLÁSTI TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDA MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURAI,PDOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA MUNICIPAL / 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99 

KG 1300  R$                 14,78   R$                  19.214,00  

10 180069 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, SEM OSSO E CARTILAGEM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADO. EMBALAG EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACOPLÁSTICOTRANSPARENTE, CONTENDOIDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 13920  R$                 25,66   R$               357.187,20  

11 164732 

LINGUIÇA, SUÍNA, TIPO FINA. EMBALAGEM EM PVC TRANSPARENTE OU SACPOLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIM OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS, DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DIPOA N. 304 DE 22/04/ E N. 145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA N1.05DE 19/05/99 DA LEI MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
N. 5504/99. 

KG 780  R$                 27,80   R$                  21.684,00  

12 164733 

LINGUIÇA, SUÍNA, TIPO GROSSA. EMBALAGEM EM PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTI TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDA MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DIPO N. 304 DE 22/04/96 E N. 145 DE 
22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N. 105DE 19/05/99 DA MUNICIPAL/VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA N. 5504/99. 

KG 975  R$                 22,81   R$                  22.239,75  



 

 

  

13 164735 

PÉ DE PORCO,SALGADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACPOLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDOIDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMB OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/0946 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 98  R$                 25,16   R$                    2.465,68  

14 164736 

PEIXE, CORVINA, EM POSTA, CONGELADA, ACONDICIONADO EM SACPOLÁSTICO 
TRANSPARENTE, VALIDADE DO PRODUTO NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/ INCLUSIVE 
APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS CEARIMBOS OFICIAIS 
PERTINENTES ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO 
PRODUTO, NOME E CNPJ DE BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG 220  R$                 23,01   R$                    5.062,20  

15 180090 

PEIXE, MERLUZA EM FILE, CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SAPCLOÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDA MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPO N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.1D0E5 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99. 

KG 2405  R$                 44,11   R$               106.084,55  

16 164853 

PRESUNTO, DE CARNE DE BOI. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICAN PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 850  R$                 32,75   R$                  27.837,50  

17 180092 

SALSICHA, DE CARNE DE BOI, PARA HOT DOG. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SA PLÁSTICOTRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL/ 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA N.5504/99. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 117  R$                   2,37   R$                        277,29  

 
       VALOR DO LOTE:  R$            2.004.582,42  

 
 

 
    

 3 - LOTE 3 EXCLUSIVO MICROEMPRESA     

 
 

 
          

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  



 

 

  

1 164774 

ACUCAR CRISTALIZADO, CONTENDO O MÍNIMO DE 99,3% DE SACAROSE, APARÊNCIA 
HOMOGÊNEA, LI DE SUJIDADES, PARASTIOS E LARVAS, COR BRANCA, VALIDADE DO 
PRODUTO NÃO PODERÁ SER INFERIOR A MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 
ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMID COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS E DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMA 
PADRÕESPARA ALIMENTOS- CNNPA. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, CONTENDO NO 
MÍNIMO, NOM E CNPJ DO FABRICANTE, NOME E TIPO DO PRODUTO, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA PRAZO DE VALIDADE. 

KG 4000  R$                   5,60   R$                  22.400,00  

2 164775 

ADOÇANTE, DIETÉTICO, EM PÓ, A BASE DE SACARINA E CICLAMATO. EMBALAGEM: 
CX.C/ 10 ENVELOPES COM 800 MG- 40G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA D FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES ANVISA/MS 

CX 13  R$                 12,24   R$                        159,12  

3 180048 

ADOÇANTE, DIETÉTICO, LIQUIDO, A BASE DE SACARINA E CICLAMATO. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 100 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDA DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA AANVISA/MS 

UND 125  R$                 13,51   R$                    1.688,75  

4 180051 

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, N DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMAN-
DSOE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃ DO LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM DADOSIDENTIFICAÇÃODO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

KG 1625  R$                   6,56   R$                  10.660,00  

5 164781 

ARROZ, INTEGRAL, TIPO 1, 100% NATURAL. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COMI 
DENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGIS NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 1040  R$                   7,20   R$                    7.488,00  

6 180052 

ARROZ, PARABOLIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, 
COM DADOS IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACORDO NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

KG 3900  R$                   6,57   R$                  25.623,00  

7 164783 

AVEIA, EM FLOCOS FINOS, 100% NATURAL, SEM ADITIVOS OU CONSERVANTES. 
EMBALAGEM COM 500G COM DADOS DEIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM A NORMAS E/OU RESOLUÇÃO DA ANVISA/MS 

UND 560  R$                   9,08   R$                    5.084,80  



 

 

  

8 164791 

CAFÉ, TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM A VÁCUO DE 250 GRAMAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM S DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DIANDUSTRIA DO CAFÉ- 
ABIC. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER A 
PORTARIA 451/97 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A RESOLU 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTO- SCNNPA. EMBALAGEM 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 5200  R$                 15,94   R$                  82.888,00  

9 180065 
FEIJAO CARIOQUINHA, TIPO 1. EMBALAGEM COM 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇ VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 3510  R$                   7,96   R$                  27.939,60  

10 180066 

FEIJAO FRADINHO, TIPO 1. EMBALAGEM COM 500 G. AS SEGUINTES IONRFMAÇÕES 
DEVERÃO SE IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTÁ ACONDICIONA NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISSTRONOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASS NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA EMBALAGEM. 

KG 585  R$                   5,64   R$                    3.299,40  

11 180067 

FEIJAO PRETO. EMBALAGEMCONTENDO 1 KG. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO 
SER IMPRESS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTÁ ACONDICIONADO: NOME CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTRE O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA META TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

KG 585  R$                   7,76   R$                    4.539,60  

 
       VALOR DO LOTE:  R$               191.770,27  

 
 

 
    

 4 - LOTE 4 EXCLUSIVO MICROEMPRESA     

 
 

 
          

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  

1 168024 

BISCOITO ÁGUA 400GRS. COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS 
QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA. 

PCT 1300  R$                   5,00   R$                    6.500,00  

2 164788 
BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER. EMBALAGEM DUPLACONTENDO 400 G, COM DADOS 
D IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1690  R$                   6,42   R$                  10.849,80  



 

 

  

3 164789 

BISCOITO, TIPO INTEGRAL, COMPOSTO FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLIC FARINHA DE TRIGO INTEGRAL; OLEFINA DE PALMA; GORDURA VEGETAL; 
AÇÚCAR; AÇÚCAR INVERTIDO; S FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE AMÔNIO; 
BICARBONATO DE SÓDIO; PIRO FOTSOFAÁCIDO DE SÓDIO; MELHORADOR DE FARINHA 
METABISSULFITO DE SÓDIO; EMULSIFICANTE; LECITINA DE SOJA; CONTÉM TRAÇOS DE 
LEITE E GERGELIM; CONTÉM GLÚTEN 

UND 1690  R$                   6,32   R$                  10.680,80  

4 164790 
BISCOITO, TIPO MAIZENA. EMBALAGEM DUPLA, CONTENDO 400 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1690  R$                   5,44   R$                    9.193,60  

5 164795 
CHOCOLATE, EM PÓ, SOLÚVEL, NATURAL. EMBALAGEM COM 200 G, 
COMIDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/ RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 1300  R$                 22,16   R$                  28.808,00  

6 164800 

CREME, DE LEITE, TRADICIONAL. EMBALAGEM: COM 200 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OUMINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 1950  R$                   3,79   R$                    7.390,50  

7 180071 
GOIABADA, COM CONSISTÊNCIA PARA CORTE. EMBALAGEM COM 500 G, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇ DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 1560  R$                   9,41   R$                  14.679,60  

8 164854 

PROTEINA, DE SOJA, TEXTURIZADA, COR CLARA, MÍNIMA DE 52% DE CONCENTRAÇÃO 
DE PROTEÍ ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 500 G, VALIDADE DO PRODUTO NÃO 
PODER SER INFERIOR A MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ENTREGA. 
ROTULAGEM CONTENDO,NO MÍNIMO, REGISTRO NO MS, NOME E COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E CNPJ DO FABRICANTE, DATA FABRICAÇÃO E DATA 
OU PRAZO DE VALIDADE. 

UND 1300  R$                 10,40   R$                  13.520,00  

 
       VALOR DO LOTE:  R$               101.622,30  

 
 

 
    

 5 - LOTE 5 EXCLUSIVO MICROEMPRESA     

 
 

 
          

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  

1 180072 

IOGURTE NATURAL, SABOR FRUTAS, RICO EM NUTRIENTES. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 170 GR COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UND 1950  R$                   5,16   R$                  10.062,00  



 

 

  

2 180073 

IOGURTE NATURAL, SABOR MORANGO, RICO EM NUTRIENTES. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 170GR COM INDICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O 
PORDUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

UND 1950  R$                   4,59   R$                    8.950,50  

3 180077 

LEITE EM PO DESNATADO INSTANTANEO ENRIQUECIDO DE VITAMINAS E MINERAIS, 
REDUZIDO EM GORDURA SATURADA. EMBALAGEM: ALUMINIZADA. INTACTA, BEM 
VEDADA, CONTENDO 200 G DO PRODUTO, LIVRE DE PARASITAS E SUBSLANCIAS 
NOCIVAS, PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES A OONTAR A PARTIR DA DATA 
DE DO CIF NA EMBALAGEM. 

PCT 4000  R$                   7,93   R$                  31.720,00  

4 180076 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. ENRIQUECIDO COM VITAMINAS (A, C, D E E), MINERAIS, FERRO 
E ZINCO. EMBALAGEM PRIMÁRIA DE ALUMÍNIO, EM PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 
DE 200G DO PRODUTO, NÃO FURADAS, ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE 
IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE 
VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA.PRODUTO COM 
REGISTRO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO/MAPA (SIF) OU EQUIVALENTE ESTADUAL 
(SIE).DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM E COM VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 80% DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT 6500  R$                   8,73   R$                  56.745,00  

5 180078 

LEITE LÍQUIDO INTEGRAL DE VACA PASTEURIZADO, LONGA VIDA. EMBALAGEM: TETRA 
PACK COM 01 LIT COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CAPACIDA E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. O PROTODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 2100  R$                   6,67   R$                  14.007,00  

6 180074 
LEITE, CONDENSADO, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 395 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO, E DE ACORDO COAMS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 1300  R$                   7,23   R$                    9.399,00  

7 164826 
LEITE, DE COCO, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/ RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVSIA/MS. 

UND 910  R$                   6,53   R$                    5.942,30  

8 180075 
LEITE, DE SOJA, EM PÓ EMBALAGEM: LATA COM 300 G, COM DADOS 
DIDEENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

UND 110  R$                 27,63   R$                    3.039,30  

9 180091 
QUEIJO TIPO LANCHE, FATIADO, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE PRAZO DEVALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 845  R$                 56,55   R$                  47.784,75  



 

 

  

10 164856 

QUEIJO, RALADO, TIPO PARMESÃO, TRADICIONAL. EMBALAGEM: PACOTE COM NO 
MÍNIMO 100 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DOFABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 1450  R$                   8,96   R$                  12.992,00  

 
       VALOR DO LOTE:  R$               200.641,85  

 
 

 
    

 6 - LOTE 6 EXCLUSIVO MICROEMPRESA     

 
 

 
          

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  

1 161447 AÇAFRÃO DA TERRA, NÃO CONTÉM GLÚTEN, EMBALAGEM CONTENDO 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 156  R$                 35,32   R$                    5.509,92  

2 164773 

AMENDOIM TORRADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CASCA, SEM SAL 
EMBALAGEM COM 0,500GRS. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICAN PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES ANVISA/MS. 

KG 156  R$                 36,29   R$                    5.661,24  

3 164722 
CAMARAO, SECO. EMBALAGEM COMIDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/O MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 156  R$               122,63   R$                  19.130,28  

4 164792 

CANELA EM PÓ. EMBALAGEM, CONTENDO NO MÍNIMO 30 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
A RESOLUÇÃO 12/78 COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS 
CNNPA. 

UND 130  R$                   4,19   R$                        544,70  

5 164793 
CASTANHA, DE CAJU, TORRADA. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA E/ RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 130  R$                 95,80   R$                  12.454,00  

6 180060 
COCO, RALADO, SEM AÇÚCAR. EMBALAGEM: PACOTE DE 100 G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODU MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDDAE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA E RDC 84/2000. 

UND 780  R$                   3,87   R$                    3.018,60  

7 180061 
CORANTE, ASPECTO FÍSICO PÓ, TIPO VERMELHO DE METILA, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA 13020. EMBALAGEM COM 100G COMIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NOME 
DO FABRICANTE, DATA D FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UND 1140  R$                   5,03   R$                    5.734,20  



 

 

  

8 164799 

CRAVO, DA ÍNDIA, EM BOTÃO FLORAL MADURO E DESSECADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM C 40 G, VALIDADE DO PRODUTO NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGEEDNAT ANVISA/MS E DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTO-SCNNPA. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME DO FABRICANTE E DO PRODUTO, CNPJ 
FABRICANTE, DECLARAÇÃO COM O TEOR DE SAL ADICIONADO, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DATAOU PRAZO DE VALIDADE 

UND 520  R$                   6,15   R$                    3.198,00  

9 164817 

FOLHA, DE LOURO, SECA. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 04 G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUÇÃO MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA. 

UND 1040  R$                   3,79   R$                    3.941,60  

10 180088 

OREGANO EM FOLHAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 8G, 
VALIDADE PRODUTO NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 12 MESES, CONTADA A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. ROTULAGEM 
CONTENDO, NO MÍNIMO, PESO LIQUIDO, NOME E CNPJ DO FABRICANTE DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. 

UND 780  R$                   4,18   R$                    3.260,40  

11 164851 
PIMENTA DO REINO, MOÍDA. EMBALAGEM COM 01 KG, COM DADOS 
DIDEENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 120  R$                 63,02   R$                    7.562,40  

12 164857 

SAL REFINADO, IODADO, PARA CONSUMO DOMÉSTICO. EMBALAGEM CONTENDO 01 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DVEALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORD COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS OU 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

KG 390  R$                   2,37   R$                        924,30  

13 164858 

TEMPERO, COMPLETO, TRADICIONAL, OBTIDO DA MISTURA DE SAL REFINADO, ALHO 
EM PÓ, CEBOLA E PÓ, SALSA EM FLOCOS, E OUTROS CONDIMENTOS, EXCETO PIMENTA, 
PODENDO CONTER AROMATIZANT NATURAIS E ADITIVOS, PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 300G, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADE DO PRODUTO NÃO PODERÁ SER INFERIOR 
A MESES, CONTADOS A PRATIR DA DATA DE SUA ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDA COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIM PESO LIQUIDO, NOME DO FABRICANTE E DO 
PRODUTO, CNPJ DO FABRICANTE, DECLARAÇÃO COM O TEOR DE SAL ADICIONADO, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

UND 650  R$                   4,93   R$                    3.204,50  

 
       VALOR DO LOTE:  R$                  74.144,14  
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Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  

1 164802 
EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO. EMBALAGEM COM 350 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORM E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 1950  R$                   5,43   R$                  10.588,50  

2 180080 

MACARRÃO INTEGRAL MACARRÃO ESPAGUETE OU OUTRA VARIAÇÃO INTEGRAL. 
INGREDIENTE FARINHA DE TRIGO INTEGRAL ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
E CORANTE NATURAL DUERUCUM E CÚRCUMA. EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO 500G, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. " CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUÇÃO VIGENTES DA ANVISA/MS E 
INMETRO. 

PCT 1170  R$                   6,33   R$                    7.406,10  

3 164832 

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE, A BASE DE FARINHA, COM OVOS. EMBALAGEM COM 
500 G, COM DA DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACOR COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

UND 1560  R$                   3,93   R$                    6.130,80  

4 164837 

MASSA, DE SOPA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, COM OVOS. EMBALAGEM COM 500 G, 
COM DADO IDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, DE ACORDO CO AS NORMA E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

UND 1040  R$                   4,94   R$                    5.137,60  

5 164838 
MASSA, PARA LASANHA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO. EMBALAGEM CONTENDO 500 
G, COM IDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACOR COM A RESOLUÇÃO RDC 93/2000- ANVISA. 

UND 260  R$                   9,99   R$                    2.597,40  

6 164734 

OVO TIPO EXTRA, CLASSE A BRANCO.EMBALAGEM CONTENDO 12 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO MÍNIMO DE 7 G E DE ACORDO COM NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS OU MINISTÉRIO AGRICULTURA. 

DZ 5800  R$                 15,42   R$                  89.436,00  

 
       VALOR DO LOTE:  R$               121.296,40  
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Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  



 

 

  

1 180053 
AZEITE DE DENDÊ, PURO, BAIXA ACIDEZ. EMBALAGEM COM 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E DE ACORDO COM NORMAS E/OU RESOLUÇÃO DA ANVISA/MS. 

UND 195  R$                 21,20   R$                    4.134,00  

2 180054 

AZEITE, DE OLIVA, PURO, SEM COLESTEROL. EMBALAGEM COM 500 ML, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇ DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E DE ACORDO COM NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERÁ SER REGISTRADO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 390  R$                 47,38   R$                  18.478,20  

3 180082 MARGARINA COM SAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM COM 500 G COM 
DADOS IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

UND 1625  R$                   8,86   R$                  14.397,50  

4 164835 

MARGARINA VEGETAL COM SAL. EMBALAGEM: POTE COM 250 G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODU IDENTIFICAÇÃO DE FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DE 
ACORDO COAMS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 650  R$                 11,25   R$                    7.312,50  

5 164836 

MARGARINA VEGETAL SEM SAL. EMBALAGEM: POTE COM 250 G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODU IDENTIFICAÇÃO DE FABRICANTE, DATA ED FABRICAÇÃO, VALIDADE E DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/O RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 1040  R$                   8,54   R$                    8.881,60  

6 180087 

OLÉO DE SOJA, COMESTIVEL, PURO, REFINADO, SEM COLESTEROL, RICO EM VITAMINA 
EMBALAGEM COM 900 ML, COM DADOS DIEDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UND 3600  R$                   8,72   R$                  31.392,00  

 
       VALOR DO LOTE:  R$                  84.595,80  

 
 

 
    

 9 - LOTE 9 EXCLUSIVO MICROEMPRESA     

 
 

 
          

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  

1 180050 
AMIDO, DE MILHO. EMBALAGEM COM 200 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 420  R$                   7,67   R$                    3.221,40  

2 180064 

COMPOSTO LACTEO EM PÓ: COMPOSIÇÃO FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS E MINERAIS, SAL 
E AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE 
TRIGO. PODE CONTER CENTEIO, CEVADA E AVEIA. 

PCT 220  R$                   9,89   R$                    2.175,80  



 

 

  

3 180063 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG, COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E ACORDO COM AS NORMA E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS 

KG 2600  R$                   6,87   R$                  17.862,00  

4 164805 

FARINHA, DE TAPIOCA (P/BEIJU), NATURAL. EMBALAGEM COM 500 G. NO ROTULO 
DEVE CONSTAR DENOMINAÇÃO DO PRODUTO DE ACORDO COM SUA DESIGNAÇÃO OU 
CLASSIFICAÇÃO, AS FARINHAS TRARÃ NOME, SEGUIDA DO NOME VEGETAL COMUM DE 
ORIGEM. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ ACONDICIONA NOME E/OU 
CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA 
FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA (S) VIGENTE (S) E REGISTROS NOS 
ÓRGÃOS COMPNETETES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SI ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMAND-
OSE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOT IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A (S) NORMA (S) E/OU RESOLUÇÃO (OES) VIGENTE) DA ANVISA/MS E 
INMETRO. 

UND 390  R$                   5,84   R$                    2.277,60  

5 164806 

FARINHA, DE TAPIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E ACORDO COM AS NORMA E/OU 
RESOLUÇÕEVSIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 195  R$               979,41   R$               190.984,95  

6 164808 
FARINHA, DE TRIGO, ESPECIAL. EMBALAGEM COM 01 KG, COM DADOS 
DIDEENTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 650  R$                   5,15   R$                    3.347,50  

7 164813 

FERMENTO QUÍMICO, EM PÓ. EMBALAGEM, CONTENDO 100 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLU 38/77 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA. 

UND 510  R$                   4,88   R$                    2.488,80  

8 164814 

FERMENTO, BIOLÓGICO, SECO, INSTANTÂNEO, EM PÓ, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM MÍNIMO 500 G. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAME NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ 
ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANMTEA,RCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, 
PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA 
VIGENTE (S) E REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALID INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUAEMTADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A (S) NORMA E/OU RESOLUÇÃO (OES) 
VIGENTE (S) DA ANVISA/MS. 

UND 300  R$                   1,85   R$                        555,00  



 

 

  

9 180068 
FLOCOS, DE MILHO EMBALAGEM COM 500 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 2240  R$                   2,36   R$                    5.286,40  

10 180070 
FUBÁ DE MILHO. EMBALAGEM COM 500 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÃO VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1200  R$                   2,91   R$                    3.492,00  

11 164841 
MISTURA, PARA BOLO, SABOR CHOCOLATE, PESO LIQUIDO MÍNIMO DE 400 G. 
EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA 

UND 1300  R$                   5,96   R$                    7.748,00  

 
       VALOR DO LOTE:  R$               239.439,45  

 
 

 
    

 10 - LOTE 10 AMPLA PARTICIPAÇÃO     

 
 

 
          

Item Código Descrição detalhada Unid. Qtde.  Valor Médio   Valor Total  

1 180049 

AMEIXA EM CALDA SEM CAROÇO, EMBALADA EM LATAS LIMPAS ISENTA DE 
FERRUGEM, N AMASSADAS, NÃO ESTUFADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALA DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA IENFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FABRICADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
DO CNNPA. PESO LIQUIDO DRENADO APROXIMADO 400G. IGUAL OU SUPERIOR A OLÉ 

LT 650  R$                 12,64   R$                    8.216,00  

2 180055 

AZEITONA, VERDE, EM CONSERVA. EMBALAGEM CONTENDO NO MNIÍMO 500 G, 
COMIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO, DE ACORDO A RESOLUÇÃO 13/77 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA 

UND 1470  R$                 18,39   R$                  27.033,30  

3 180056 

BATATA PALHA, PESO LÍQUIDO 500 G INGREDIENTES: BATATANATURAL, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA E SAL REFINADO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: VALOR ENERGÉTICO: 1 KCAL, CHO: 11G, PROTEÍNAS: 1,5 G, GORDURAS 
TOTAIS: 11 G, GORDURAS SATURADAS: 5,1 G, GORDU TRANS.: 1,5 G, FIBRA ALIMENTAR: 
0,7 G, SÓDI:O99 MG. DATA DE VALIDADE ACIMA DE 6 MESES COM DAD DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

KG 250  R$                 22,92   R$                    5.730,00  



 

 

  

4 180059 

CHA, DE ERVA DOCE,ACONDICIONADO EM CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 10 
SAQUINHOS. AS SEGUINT INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QU PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERE QUANTIDADE, COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMA (S) VIGENTE (S) E 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NO ROTULO DEVE CONSTAR A 
DENOMINAÇÃO "CHÁ". NA D DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSANDAO SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE IMPRESSO EMBALAGEM. 
CONFORME A (S) NORMA (S) E/OU RESOLUÇÃO (OES) VIGENTE (S) DA ANVISA/MS. 

CX 2600  R$                   7,70   R$                  20.020,00  

5 180062 
ERVILHA, REIDRATADAS, EM CONSERVA. EMBALAGEM COM 200 G, COM DADOS IDE 
NTIFICAÇÃODO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE ALIDADE, PESO LIQUIDO 
E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU  RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1521  R$                   3,70   R$                    5.627,70  

6 164818 FOSFORO, CONTENDO NO MÍNIMO 40 PALITOS. EMBALAGEM: PACOTE COM 10 CAIXA- 
MATERIAL COM O SELO DO INMETRO. 

PCT 390  R$                   4,55   R$                    1.774,50  

7 164820 

GELATINA DIET. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: (12G) PÓ PARA GELATINA DIET COM 0% DE 
AÇÚC SABORES VARIADOS COMO: UVA, MORANGO, MARACUJÁ, ABACAXI, 
FRAMBOESA, -TUFRTUI TI, CEREJA E LIMÃO. ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, 
ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EAMIXCAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICA PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVE APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 30000  R$                   4,16   R$               124.800,00  

8 164833 

MAIONESE, TRADICIONAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 250 G, 
VALIDADE DO PRODU NÃO PODERÁ SERINFERIOR A 6 MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ ES EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA CNNPA. ROTULAGEM CONTEN NO MÍNIMO, 
INGREDIENTES DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E CNPJ DO FABRICANTE, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA OU PRAZO DE VALIDADE E A EXPRESSÃO "NÃO 
CONTEM GLÚTEN". 

UND 425  R$                   9,30   R$                    3.952,50  

9 164839 

MILHO DE PIPOCA EMBALAGEM COM 500 G. EMBALAGEM COMDESCRIÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. N DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 
NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASS NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA EMBALAGEM. " CONFORME 
AS NORMAS E/OU RESLUOÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. 

PCT 195  R$                   4,53   R$                        883,35  



 

 

  

10 180084 
MILHO, VERDE, EM CONSERVA. EMBALAGEM COM 200 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODU MARCA DE FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

UND 1170  R$                   3,85   R$                    4.504,50  

11 180085 

MOLHO, DE TOMATE, TEMPERADO. EMBALAGEM COM 520 G, COM DADOS 
DIDEENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA 
ANVISA/MS. 

UND 2730  R$                   4,03   R$                  11.001,90  

12 180086 

MULTICEREAIS: CEREAL MULTICEREAIS, DE PREPARO INSTANTÂNEO, PREPARADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 
EMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM VEDADA, COM 230G DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 210  R$                 10,17   R$                    2.135,70  

13 180089 

PAÇOCA, DE AMENDOIM, A BASE DE AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, AÇÚCAR E SAL. 
VALIDADE 06MESES EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES DE 20 /22 G CADA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX 117  R$                 31,31   R$                    3.663,27  

14 164850 

PÉ- DE-MOLEQUE, COM APROXIMADAMENTE 20G / 22G CADA, INGREDIENTES: 
AMENDOIM, AÇÚC GLICOSE, SAL E BICARBONAOT DE SÓDIO; EMBALADOS UM A UM, 
ACONDICIONADOS EM POTES/POTES CO 50 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVE CONTER: 
DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO. 

PT 117  R$                 36,55   R$                    4.276,35  

15 164852 

POLPA, DE FRUTA, NATURAL, SABORES VARIADOS, PACOTE COM NO MÍNIMO 01 KG. AS 
SEGUIN INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PE COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, 
PRAZO/ DATA DE VALIDADE E REGISTROS NOS ORGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/ 

PCT 30000  R$                 28,38   R$               851.400,00  

16 180093 

SARDINHAS - SARDINHAS AO PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO COMESTÍVEL, PREPARADA COM 
PESCADO FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. 
INGREDIENTES: SARDINHAS ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO 
COMESTÍVEL E SAL. EMBALAGEM: EM LATA COM REVESTIMENTO INTERNO 
APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM PESO 
LÍQUIDO DE 125G. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, PESO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL OU FEDERAL. 

UND 500  R$                   5,70   R$                    2.850,00  



 

 

  

17 164859 
VINAGRE DE ÁLCOOL. EMBALAGEM COM 500 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS 

UND 1040  R$                   4,17   R$                    4.336,80  

 
       VALOR DO LOTE:  R$            1.082.205,87  

 
 

 
    

 
 

   VALOR TOTAL:  R$            4.623.607,69  

 
 

 
    



 

 

  

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1210/2025 

 

 

(Nome da pessoa jurídica) , CNPJ nº. 

    sediada (endereço completo)   , 

neste ato representada legalmente por  (nome e qualificação  do 

representante legal)    , declara sob as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 012/2025. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de SERRINHA, 

Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 

licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 

aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não 

possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 

e 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  

PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1210/2025 

 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. 

xxxxxxxxxxxxx sediada (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada 

legalmente por (nome e qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob 

as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações 

promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, 

civis e criminais. 

 

 

 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da prefeitura municipal de Serrinha. As mesmas deverão ser confecionadas        

preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os 

requisitos estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1210/2025 

 

 

1. Razão Social da Empresa:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2. CNPJ N°:xxxxxxxxxxxxI. Estadual:xxxxxxxxxxx. Municipal:xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3. Endereço:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4. Telefone: (DDD)xxxxxxxxx Fax:xxxxxxxxxx E-mail:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias 

6. Prazo de Pagamento:(cfe. Edital) Banco:xxxxx Agência:xxxx Conta Corrente: 

xxxxxxxxxxx 

7. Rep. da Empresa: xxxxxxxxxxxxx RG nº:xxxxxxxxxxxxx CPF nº.xxxxxxxxxxxxxxxx 

8. Planilha com informações, conforme abaixo. 

9. Apresentamos nossa Proposta para a registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios 

necessários para o preparo de refeições destinadas aos usuários do Hospital Municipal de 

Serrinha, SAMU, CAPS I, CAPS II e CAPS AD, na forma de Pregão Eletrônico, acatando todas 

as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

  LOTE :    

 

Item 
Descrição do 

Produto/Serviço 

Marca  

UND. 
Quant. 

Licitada 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

       

  Valor Total  R$ 

 

10. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais 

e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários 

ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

11. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 

com timbre da prefeitura municipal de Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas, 

preferencialmente, em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os 

requisitos estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1210/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 

CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, 

apresentada(s) neste edital de Pregão Eletrônico 004/2025, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  

(  ) RG dos ´sócios e/ou procuradores;  

(  ) CPF dos ´sócios e/ou procuradores; 

(  ) CNH dos ´sócios e/ou procuradores, 

(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 

(   ) outros documentos (descrever) 

 

Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  

 

“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

(...)  

II – autenticação de cópia de documento, (...)  

(...)  

§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 

mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito 

às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  

 

 

 

___________________, _____ de ________________ de ______ 

(Município) 

________________________________________________  

(assinatura) 
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ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – AQUISIÇÕES 

 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 012/2025 

 

Processo Administrativo n° 1210/2025 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

DE.............................QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SERRINHA- BA 

E................................................... 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 

13.845.086/0001-03, situada na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-

09, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº xxx , sediado na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a registro de preços para aquisição de gêneros 

alimentícios necessários para o preparo de refeições destinadas aos usuários do Hospital 

Municipal de Serrinha, SAMU, CAPS I, CAPS II e CAPS AD, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITE M ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UND. QUANTIDA DE VALOR 

UNITÁRI O 

VALO R 

TOTA L 

1 
      

2 
      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ................................... ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da    anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo      de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 dias uteis. 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada quando ser tratar de equipamentos; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às  especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.20. Da Fiscalização  do Contrato:  

 

9.20.1 Ficam designados os servidores: 

9.20.1.1                                                      , como gestor,  e                                                 como fiscal do 

contrato da Secretaria Municipal de Educação, nomeados através de portaria nº                       de                           

de março de                               ,  publicada no diário oficial desse município,  responsáveis pelo 

acompanhamento da entrega dos serviços descritos nesse termo; 

9.20.1.2                                 , como gestor  e                                                       como fiscal do contrato 

da Secretaria Municipal de Saúde, nomeados através de portaria nº                          de                                  

, publicada no diário oficial desse município, responsáveis pelo acompanhamento das entregas 

dos serviços descritos nesse termo. 

9.20.2 Qualquer comunicação, reclamação, imposição de multa, intimação, etc., entre a contratante 

e a contratada será feita por escrito, devidamente protocolada ou através de e-mail: 

licitacaoserrinha@gmail.com e @xxxxxxxxxxxxxxxxxx (contratada); 

9.20.3 As ordens de serviço da contratante para a contratada serão  feita por escrito, devidamente 

protocoladas, ou através do e-mail: compras.adm.pms@gmail.com(contratante). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

Não exigível. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
mailto:licitacaoserrinha@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 

2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União   deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Unidade Orçamentária: 

Ação:   

Elemento de Despesa:  

 Fonte de Recursos:  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivos sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1.    Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Cyro Novais 

Prefeito 

Representante legal do MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1- 

2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, situada na Rua Macário Ferreira, 

nº 517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira 

Silva Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-09,  considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2025, publicada no ...... de 

...../...../20....., processo administrativo nº 1210/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto a Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios 

necessários para o preparo de refeições destinadas aos usuários do Hospital Municipal de 

Serrinha, SAMU, CAPS I, CAPS II e CAPS AD, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... 

Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 012/2025, que é parte 

integrante desta ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  

 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 

Quantidad

e 

Máxima 

Quantidad

e 

mínima 

Valor 

U

n 

Prazo, 

garanti

a ou 

valida

de 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 

3.2. Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

a. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

O presente Tornio do Refininela tem came objeto a aquisido de gêneros alimentleies 
necessários para o preparo de refeides destinadas aos usinirios do Hospital Municipal de 
Serrinha, SAMU, CAPS 1, CAPS 11 e CAPS AD. 

2. JUSTIFICATIVA I L. 

A viabilidade. táenias p supJn to Oe 6ncri alimentício nova o prepare do 
refeides panos usuários do Hosil„ nim alths Serrph')AMU, CAPS I e II, e CAPS AD, 
é uma questao fundainental, Odnsiderande b contexto. dc saade-pública, e o bem-estar dos 
indivíduos que dependem )Josses rervideparata manutendd de-sIpItslide fisica e mental. A 
justificativa para a necessidade tihr iLS, 4%16)1 &Coda em,rliverAkaipectos essenciais, corno 
a saúde alimentar, a addqu.4d6 niaricional, a eficiência operacionaLe b impacto social. 

Primeiramente, at alimentado adequada é um fator essencial para o processo de 
recuperado e manutendo desairdelrolgitAiAtesthospitalizadde e em tratamento. No caso do 
Hospital Municipal de Serrinhros p-Alen-4§ infergadbi Acqesaitain de dietas especificas e 
controladas, muitas vezes adipida a *n001*(4 spade partic6lares, como doenças crônicas, 
condições pós-cirúrgicas our  complicações A viabilidade técnica para garantir o 
suprimento de gêneros alimentícios fnriscos_0‘notritivph)acom controle de qualidade, é 
imprescindivel para asseguraltertashislatiKiesifecifir4oálilitrientes necessaries para a sua 
recuperaçao, prevenindo deifeittieias tt" Hadar& e Viand° complicades relacionadas à mi 

Nt:. 
nutrid tyo. --i6 ti 4

.7  1 
Witt,

Em relado aos semis ealt emergaimia, Arno o SAMU, 6 vital que os 
profissionais da amide quo itentlem,As vitlinas cm,.situaçõesajo.riseo estejam adequadamente 
alimentados para manterem astienáljeti4 ncLhnçAo durante is atividades de resgate. Além 
disso, o fornecimento regular de 4419 ofi, Anirb6m '6 essencial para garantir que esses 
profissionais desempenhem sun funç&s 40 4ouna,eflea&.ayitando a fadiga e melhorando o 
desempenho nos aton*entos de atAPpétteifta. '' 

e No eonxtodo Centres do Atendo Peloossuolal (CAPS 1% OIL e CAPS AD), que 
atendem e Assam o*If -airsternos mentais e dependência quhnibealifPeAtado terfett.h  Ea011 
fuiliddu it% - -7Rtte;milintik.o. muiftAg 4 Tag '  Cie tg C4lentam t tNignocek e „ , r7 , Nest r. , Pa Il ,.. P 
dificufá _es jinni s ¡As ' „fAcA 'clo corá:lidio psicologica ou d-ependencittpilmica, o 
que pode agavar,eit6estado d& saúde e interferir notprogresáérolo1rmanitgito.,p4o W. refeides 
balanceadas el edetufditi tlutficibnWte 6 uma modidefeetnalltickiiiiiibrralit qua contribui , 
para a melhora da sadaoinentil(11114 os paoientes, proinkvericiertilainehdltncia aotratamento .. _ . ,r—
e colaborando pare a recuperação 46,1. , , 4-

Do ponto panto de vista técnico, gantir o suprimento` de alimentos dc tonne continua e som 
interrupções demanda urna logística eficiente, quu envolva desde a aquisistlo dos generos 
alimentícios, o armazenamento adequado, a preparaodo segura e higiênica, até a distribuido das 
refeições. 0 processo dove see monitorado e regulamentado para assegurar quo os alimentos sejam 
preparados e fornecidos em conformidade com as normas sanitárias e nutricionais exigidas, 
promovendo a segurança alimentar do todos os envolvidos. 

Além disso, a viabilidade ttIonlea para o forneoimento de refeides regulares o de 
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qualidade também deve levar em conta a sustentabllidade e a economia de recursos. A utilização 
de fornecedores locais, a otimização do processo de compra a distribuição e a elaboração de 
cardápios equilibrados quo atendam is necessidades nutricionais dos diferentes grupos de 
pacientes silo fatores que contribuem para a eficiência do sistema, garantindo um uso rational dos 
recursos públicos. 

Em concluso, a viabilidade técnica pent o suprimento de gêneros alimenticlos para o 
Hospital Municipal de Serrinha, SAMIJ, CAPS I e II, o CAPS AD, 6 uma necessidade urgente e 
imprescindível. A alimentação adequainlo apenas -reflete a qualidade dos cuidados de saúde 
prestados, mas também impacta diretamente na recuperação dos pacientes, no desempenho dos 
profissionais de sad(' e no sucesso da trammentos realizados, especialmente no contexto do 
cuidados intensivos e reabilitação, psicossoefaL Portanto, 6 fundamental quo p mina pública 
assegure os recursos necessários 44-4,gao es -clemanda serSendida do fbrma continua, segura 

t e eficiente. 
«, 

•  • 43 

3. DAS ESPECEPTC:46E8t. 

çs' 

- 

Item DeserTcho a-" Ohio. 

001 

Abacaxi (abacaxi, do 
grau de rnaturactiOtitirquilb 
manipulaggo, o tirardporte 
condições adequadt 
sujidades, parasito 
resolucao 12/78 auntie.) 

primeiri:*in.poturu,apresentando 

faa t onsuniroliqesência 
r e\ larvas, 

..,,, 

, kieKnifesu'peaar 1 
'Pe 'al' dodeeiv` rietio em 
/Av. . ..• de 

, et9 sacpOrt,„ eim a 
..,. „ ... i„. ,o .6..., 

, 
Kg 2.080 

002 

Abóbora moranga selec 
maturactio tal qual 1h 
=Dipolar/8o I) it 
adequadas 
o consume. Ausência 

jiothiiiõ 
SOY 

a A
kl 'M 0 
di auIi4dnaaItQs 

zi
drama, gist do 

tiPorihr o trlitsport6: a 
Ik Ilk itswicits 

k . .. I 
a larva. 

Kj 1.040 

003 
Açafrão da tetra. Anft6 co 
contendo 500g, odtku:pr 
identitionllo do trodaso pra 

:1 embalagemi 
_ o , idea e oom 

.)4111ditelg,,," - • 
Pet 156 

mot: 

14 

Acerola, in .dtura aoonelfeloriadi %.tri 'embraiem 
propriadal  o media, !Ionia de substancie 
terrosa, fresca. fresca, mntegra.flrnio. corn grau de mattireca 
adevarlo. unlade 1.0 kg. - ....; ,.,..4  t s. 4. 

800, 
4,41‘,„ 

et:Vilt te v7

4.000 

' 

005 

Aetteeperiataliteidarlgignntileta 
saegrosé, tfrAltien6ii1
parasiiqs eiaf,yess',attr 
poderd stir !AW& 
de sua entregaTtiVidruit 
com as normas 
da comissão 
alimentos- 
contendo no 
e tipo do produto, 
e data prazo 

e/ou 
nacional 

canna. 
minima, 

número 
de validade. 

F' ranc 
a rritOb 

leglitlação 

„1.-cir

405M6g8fita; 

Embalagem 
nom 

rafitihnerde 
if dell sujidade, 

, validade do pr%d4o 
*wades a partir 
event estar em cOntomad 

I 

vigente da anvisa/Ms 
de norma pacirõespara 

contendo 
e enpj do fabricante, 
do lote, data de fabrleagito 

9P4398,415 

da i. alp 

e 

I kg, 
nome 

' ee',,
• . 

•„! 

Kg 

006 
Adoçante, dietetico, em p6, a base do sacarina e 
ciclamato. Embalagem: cx.c/ 10 envelopes com 800 

Cx 13 



o 
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ing- 40g, com Identificação do produto, marca do 
fabricante, data d fabricação e prazo de validade, de 
acordo com as normas e/ou resoluções vigentes 
anvisa/ms 
Adoçante, dietético, liquide, a baso do ocarina e 
eiclamato. Embalagem: frasco earn 100 ml, com 
identificação do produto, mama do fabricante, data de 
fabricação a prazo de valida 
de acordo com as normas elm msoluções vigentes da

N  
anvisahns I.

Und 125 007 

008 

Aipim (aipim, de primeira, apresentando grau de 
evolução completo do tdmanho, goma cm prOpria. 
Corn anaemia ,-de sujiili(de,s;, piAigs e taigas, de 
acordo com. ale4olugiell/78 'dectipa. Uniclide de
fornecimento: i t ks (quilofirama) „ .. 

Kg 2.340 

009 

Alface (fornecimento dealitifeincr,iffate, deprimira 
empé, apresentatido gran de evolução completo do 
tamanho, aroma "C com própria. Com ausencia de 
sujidades, parasitos e larvasti*.v•sin v.— --- • 

laid
* 

845 

010 

Alho de primeira sem PislirkleSerifaãii6; gran dp 
maturagdo tal qual iliepermita.suptirtar 9 transporte, a 
manipulação e at  conser;gidokta ,f,,Epaç condições 
adequadas par cOnstutio. Ausencia,  deetsujidades, 
parasitos larvas e defensivos agrícolas.

Kg 300 

011 

Ameixa em calda viemfbae 
limpas isenta de ferffigui 
resistentes, que garantarn,a 
embala deverd muter 
identificação, procedkipit;linfiffialcãetittricionitis, 
número de late, 'quiettidadt 
apresentar Validade 
12 (doze) mesa: a giant 
de acordo 0:91;q logisleçare 
drenado aproximado 400g. 

lembalada fertglatts 
iamdsadas, ntiP elttfrafrdife, 

integridade rpm' dutô. 
InCt:ptkstnirtit,es,,Pdados3/4

tldoprodute 
., r» Willem 
t4tfi

ri
lltrgtv.astiFido 

pa,"Pes0 liquido 
Igual ou superior a 

A 
ii*&'

Deuprti 
, db 

old 

Lt 

• 
, 

650 

012 

endoim tctrador .carlicterlsticas adicionais: ?saw 
"eaStdr sem siltinbalirgerntotn 0,500grs. Cofirdados 
deidentitiondO db fstoMito, marca do fabricante prazo 
de'hidicit'pesciligifidt I: deMbordWutiii nrierMa. 
e/ou Igo Oekvrenedi„anvisa/ms. 

Kg -1. 

013 

Amendoim. At do pginieira 
apresentando seen iiie maigraçao 
suportar ri manipu1acild."11 
cm condições adequadas o 
sujidades, parasites e larvas, 
resolução 12/78 da ennpa. 

cru, em caroço seco, 
tal quo I.^ giettigita 

Wham:nip o a conseKaVlo 
consuls°. Com ausencia do 

do acordo com a 

- 

K 
g 

156 

014 
Amido, de milho. Embalagem 
de identificação do produto, 
fabricação, prazo de validade, 

dodos 
data de 
acordo 

Und 420 
corn 200 g. com 

marca fabricante, 
peso liquido e de 



PREFErTURA MUNICAM. I 

SERRINHA 
O Itrall4hPOCONIINUA, A MIXIAIKA 

com as normas 
e/ou resolugnes vigentes da ituvisafras. 

015 

Arroz, branco, tipo 1. Na data da entrega, o prazo de 
validade indicado para o produto, n deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando corno referencia, 
a data de fabricação do lote, impressa na embalagem. 
Embalagem contendo 1 kg, com dados identificação 
do produto, mama do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso liquido e do acordo 
com as normas e/ou resolugnes daativissims, 

Kg 1.625 

016 

Arroz, integral, tipo 1, 100% natural. Embalagem 
contendo 01 kg, comi identlficaçãqaprodutovikarca 
do fabricante, prazo deAlidadeZpeso liquid% 0 
produto deveriter regisiM notilidiatáribiltag&iltura 
e/ou ministeriddresadde. 

Kg . 
JA At 

1.040 

017 

Arroz, paraboyado, °lasso- long() Eno,' tip' 4. 
Embalagem contplo-r kg, coin dados identifichilb 
do produto, mama do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido, .4,„*., 4k , „, „c , acqtrkv 
normas e resolu bowl wit:edit 'vistVrtii( a; (.., - 

Kg 3.900 

018 

Aveia, em flocos finoS; I00%natúràl, Sam aditivos ou 
conservantes. Embalagern comi5500:t éqiii dados de 
identificação do prcidntd, marca gatitlatOte, data de 
fabricação, prazo Valigade, prisé... Iiipédo 6 4 Firp 
com a normas e/ou resoliNito`ditanvise/tlik

Und 560 

019 

Azeite de dendê, pUro:baixtaCidez. Embalagem corn. 
500 mi, com dados de identificaotãondo produto,*rnaMa s 
do fabricante, data do fabrie4116; raze de validade e 
de acordo corn nortiq'e/o7readitlitidi itAvisainis. " 

Und 195 

020 

Ç•t .1-111 

Azeite, de oliva, guro, sem Colesterol. Edibalaiem 
corn 500 ml, com dads* de,:lcieritiqeçalo do i pmdutd: 
marta do fabricantddrdatafrttl' ipricaçãdt praztv=de 
validade e de acordo com norms "eYotr( resoltignes 
vigentes da parse/ins. 0 produto deverá ser registrado 

inisterio tiiiMittutive/ou ministério da amide. ' 

Und , .4., 390 

021 

Velona, 
nopfnimo 
clddraibricante;;prazo 
acordo`la 
normas 

verde, 'CM dod:Séva. Embalagedr Contendo .. 
500g. com identifirMo do produi.941W9a..a 

deivalididet peso liquid(); 
iisolução (13/77 'du comissão nacional 

ei badrnes pan alimentos ontipa (- 

de 
de 

ill( 

pH.. . 
- 4. A 

'e-;

P 

{";
OA( 

.1'470 

022 

Banana da pretd.; a dnada, tamanhOddlei ‘ 
apresentando grim de ma largo qual lint pia° 
suportar o transports, a manipulagão a a eonservação. 
Em condignes adequadas para o consumo. Ausencia 
de sujidades, parasitos e larvas 

Kg 2.000 

023 
Banana da terra (in natura de primeira, apresentando 
grau de maturação tal qua 1 permita suportar a 
manipulageo, o transporte e a consorvaçao em 

Kg 2.000 



PREFErtt/RAMUNIORtiL 

SERRINHA 

condições adequadas para consumo. Com ausencia de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 cnnpa. Unidade de fornecimento: 1 
kg.) 

024 

Batata (batata inglesa lavada • selecionada, tamanho 
grande, apresentando grau de maturação tal qual lhe 
permita suportar o transporte, a inanipulação e a 
conservação. Condições adequada para o consumo. 
Ausencia de sujidades, parasitos larvae e defensives 
agrfceles.) ' . 

K 
g

4.225 

025 

Batata doce (batata doce, in nature, apresentando grau 
de matdração que lhe pefinita suport  a manlpkildsão, 
em condições adequadas .para o-xonsumov Corn 
ausencia sudidades, pargites e larvas:è

Kg - 815 

026 

Batata palha4bioliquide0.4500tifigfRdigtites: 
natural, gordureXegef•al 
No cont6m ¡linen. Informação 
energético: 1 keil, proteínas: 
g, gorduras saturadas: OTIgrgordura 
alimentar: 0,7 g, s6di:o99 
de 6 mesas com dados de 
marca do fabricante;prazo 
de acordo com as rim= 
anvisa/ms. 

hidtUentdi 

1,5 g, 

mg. Data 
idenfif1 

de'vdtr 
e/ou res1 

batata 
e sal refinado. 

nutricional: Illbr, 
gorduras totais: 11 
trastp.kli5 g, fibra' 
deyalidade,ackmaa

, do do produto,. 
de,,aão liquido e 

iiiões yigentes da 
-$ Is 4 s 

• 

‘" 
K„, 

e
250 

027 

Beterraba selecionadaktO wide; apnaseptando. 
gran de maturaçllo tal qUe lhe permita suportar 
transporte manipulação e a crmservasnoilan 
condições adequadas tip' cbnsttintett'Ausencia de` 
suiidades, parasitosiarlfas idefeltifv8s lutrtcolas, ' t

Kg 1.014 

028 

Biscoito agua 400gii.tomposi0o"bdsma:"farinha 
trigo enriquecida com 
vegetal, açúcar invertiliVittalr.4.rtnetpottqubnicos: 
bicarbonato de amôni`o, 
emulsificantb lõeitinti de 

41
farm e- 4e1dolftilicp, gordura 

tileartiOnatev de ''' sódio e
sot, 

Pat 1.300 

Wi 

.' ..e: 
029 

%Folk), tipo Arrehm ,gracker. Ein-Safigim cdupla 
gouteudo 400 g2, tom cf(tdpaidentipeaegoii0:‘Pcoduto: 
matte& fabricante, Prazo cie vaidade, peso liquido e 
de wicorde corn ai normas e resoluções vigentes da 
anvisdkei , r Pi.4 ;N, eir v: - 

- 
J,J,P 9,  4; 
4 yves 
t 4 '•4 Ix 

030

Biscoito, iffo'vintegral,-composta farin a " ri 
enriquecida coin lerrote"acido Mile farinhedi „tp 
integral; olefin de palMa; gordura vegetal; nifear; 
açúcar invertido; s fermentos químicas bicarbonato do 
amônio; bicarbonato de sódio; piro fasfato ácido de 
sódio; melhorador de farinha meta bissulfito de sódio; 
emulsificante; lecitina de soja; contém traços de leite 
e gergelim; contem glúten 

Und 1.690 



PIIMITURA MUNICIPAL 

SERRINHA ' sa%4,,fro taaauio cOTl'8'A. aMVO/1ga WWII,

031 

Biscoito, tipo maizena. Embalagem dupla, contendo 
400 g, com dados de identificacao produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
com as norma resolugbes vigentes du anvistdrns. 

Und 1.690 

032 

Café, torrado e mofdo, Embalagem a vácuo de 250 
gramas, de primeira qualidade, corn s de pureza da 
associagao brasileira inchlstria do café- able. 0 produto 
devote ter registro no ministerier da srulde-e atonder a 
portaria 451/97 do minisidrio da snide e it resoluelo 
12/78 da comissao nacional de normas e padttes para 
alimento- sennpa. Embalagem comendo data do 
fabricaeao e prazo de validade. ' s - 

Und 5.200 

033
Camara°, seco. Embalagem 
produto, ma4ado fabric tim, 
liquido. 0 produtddevbrá 
agricultura eio ministério 

corri 
prazo'devalidade.) 

ter registidnq 
da saúde. 

identificacad do 
peso 

ministerio da 
... ... 

'-

s 
156 

034 

Canela em pd. Embalagem, contendo no mínimo 30 g, 
com identificacat, do produto marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido, de acordo a resoltteao 
12/78 comissao nacjonatde maCté„SdrOe'slata 
alimentos cnnpa, .. ', 

.-
Und 130 

035 

—.4.. 
Came eve processada, tipo peito deperu,apresentacllo 
sem osso temperado congalado” embalagem 
plásticade2 a 5 kg; contendo identifidecao'd&pbeduto, 
marca do fabricanfe:tfaie 'dnfilialde, iftarcas• c. 
carimbos oficiais, 'de „Acordo corn pdruiribr do 
ministerio da agiculttfra7;.; tkr:fit,'

Kg 168 

036.% 

. 

Carne bovina, corte.ucem - pacOte 
isento de aditivos ou substitnciaszestranbas 
impróprias ao consumo-‘04,44,Alicretn 
características naturais (ffsitits," 
organolépticas). Devrerá se; 
embalagem primaria constitufdi 
transparente ¡septa de sujidades 
niicrorganiiroos. Devietutente 
námcro do" registro no 
giltielfilra/sif/difioab Cakilt de 
esfecriiCa di. 4Pel';:i, tificiffcri, 
marai/procedekia. Validade de no 

de 1 quilo • s/ osso, 
que sejeirr 

sun, 

tufrnicas b 
acoedicionadj
de ptásilcd` il6zico 

e ou Deno de 
selada, contend()
,ministdrio 4 CIO n 

pikerdo sif,eoin 
'do . prOdirte e 

minimo 4 nieset 

- - Kg 12.000 

4. 4-
r• 

037 

Carne stride*. bisteca seitiaele magra congelerfg, 
fatiada, apresentandokbaixt quantidade deb gordura 
corn coloragan branca e firma, com cheiro 
característico de carne fiesaa, aconcliaionada cm 
embalagem plástica atexica contendo em seu rótulo, 
origem do produto, espécie do produto e peso, data de 
validade. 0 produto deverá ter registro em 6rgaos 
oficial de inspegao de produtos de origem animal e 
seguir as normas de transporte a armazenamento 

- 

Kg 1.850 



PREFITMA MUNICIPAL 

SERRINHA 
4 r.goo n.e.ac CO*PXW • 'SS acamta 

conforme legislaçâo em vigencia.pacote com peso 
liquido 1 kg 

038 

Came, bovina, alcatra, fresca e gem 
em filme pvc transparente ou s plástico 
contendo identificagno do produto, 
fabricante, prazo validade, mamas 
de acordo com as portarias 
dagraicultura, dipoa n. 304,de.22/04/96 
22/04/98, da resolugâo da aliViatinb. 
lei munieipal/vigllância sunitária n.5504/99. 

do 

do 
e da 

K 
g 17A00 

osso. Embalagem 
transparente, 

marca 
e carimbo oficiais 

do ministério 
c n. 145 

105 de 19/05 

039 

Carne, 
filme 
contendo 
fabricante, 
de 
dipoa 
resolucito 
municipal/vigilancia 

bovina, charqueada, 
pvc transparente 

ide.ntificaode 
Ohio validica, 

acordcoorh as portariag 
n. 304 de.22/04/96 

diameirorEmbalagirn cm 
ou so plastic° transparente, 

tip prddiito, maras% do 
marcare etfrimbo OfiCiais 

." It dp minist6tio daragrico ma 
,eih'itts" de22/04/98, da 

nb. 105 do 19/05 0 da lei 
n.5504/99, 

, 
"Kgfi . . 1.900 

da anvisa 
sanitária 

040 

Came, bovina, moldit, 
gordura Acondicionado 
sacoplástico transpgr‘ilte, 
poderá ser superior a dias, 
sua entrega. 0 produto 
com as normas e/o'u legislado 
da agricultura apreltertiptidOr 
marcas e carimbos' olikiall 
contendo no mfnialo 
nome e cnpj do benifiplikdor, 
prazo de validade, 

resfriada, 
em

varidad 
cont.:04,4*k 

deverá estai 
vigenteedo.minis*io 

tees 
peranentes, 

.A1/4 11Stukditynitm% 
ntIttlero 

gem osso e sem 
ti.ttear' ¡OltrentA Oil 
dot;p7roduto nib 

da data de 
em.cfronunidade 

'letilitiltigtftn, is 
toodallem 
tro:pt&dpt§: 

do lOteadato on 

Kg 1.900 

041 
r• - 1g 

Came, 
Acondicionado 
sacoplastico 
poderá 
de - 
conformidade 
ministdria 
ombala 

suma, barriga lateral paturai ACM 
em fil"rat do pvis transparente 

transparente, VAT, littdulo 
ser ingtior o meilesreo" dos' ri p 9 

sua ammo. .0 produto deverá estar 
cog norms e/ou logislaoâo vigente 

rfaagrioultura aprorentaralo rout 
ern, netrtareas e carlmb'osofietali' °Mamma, 

la 

a .atita 

), 
oil 

nab 

em 
do 

sus. 

K g , 
„,-,,, , 

v 1 
. ••• ,s 

2.685 4.4 
. 

042 

C 
transparedfe 
eorttoncloicleinitiVagto 
fabricante, 
de 
agricultura. 
22/04/98, 
da 

s1jIhLI pemir, On atab. ' &agate" em p c 
' oh i saepoldstico transp.atõpLe, 

,dt:F , wedeln, Strop th
prazo de valldad Mamas o earimbes (MOO 

acordo corn as portatias, do ministerlo da 
Dip n. 304 do 22/04/96 o ti, 145 do 

da resoludo do anvisa rt, 105 de 19/05/W 
municipal/vigilância smitten' n, $504/99. 

'kg 135 

043 

.. 
Castanha, de caju, torrada. Embalagem contendo 01 
kg, corn dados de identificado produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
com as norma el resoluc6es vigentes da anviso/ms. 

Kg 130 

„9/ 



PReFtIrJRA lorl/PCIPAL 

SERRINHA 

044

Cebola branca selecionada- com casca protetora, 
tamanoh médio, de primeira qualidade, apresentando 
grau d maturaçâo tal que lhe permita suportar o 
transporte, a manipulação e a conservação. Condições 
adequadas pars o consumo. Ausência de sujidades, 
parasites e larvas. 

K 
g

4.225 

04 5 

Cebola 
tamanho 
grau 
transporte 
concligies 
sul dades 

roan selecionada - com easea protetora, 
médio, de prima qualjdachs,,npresentando 

de maturação tal que !he permits suportar o 
inanMulag116 a a conservag5o. Em 

adequadas para o consumo. Ausência .. 
parasitos a lariias. . 

K-
8

1.300 

046 

Cebolinha (cebolinha, de primeira, .. mblho, 
apresentando grau de evolqgãtc cdMpleto Minanho, 
aroma e cor própria. Corn irititê.n6la de sujidades, 
parasitos e 1arvas:-(16 aeorc-foiCtiniAtelblfição 12/78 da 
cnnpa.) 

lind 1.560 

047 

Cenoura - selecionada, tamanho 
qualidade, apresentando grau d mattgação 
permita suportar transporte,,, ,a 
conservação. Em condigaes "Odarittlida!para 
ausência de sujidadts; parasito i 
agrfcolas. 

méditode primeira 
tal quo lhe 

matupultig50- „e sa 
o consu 

linfitee"defensivos 

K 
g

2.990 

048 

Cha, de erva doce,acondicionado 
no mínimo 10 saquinhos. As seguint 
deverão ser impressas pelaabricanfe, 
embalagem em qu prbduto itatá 
nome/cnpj do fabriCalge, Aire" ii 
quantidade, compokoto, data do 
prazo/data de validado, nhrtna , 
0) e registros nos diglios annmetputer; 
constar a donominatgo "ehtlt Nd 4filaintrogat 
de validadc hulloed° pan la produio 
sido ultrapatiabdtao sua metade, 
teferenoia, trtuia gdgr.ribriutwau 
3inbdia4am.V6nfoniui a',(s) norm 
Oil) Vtgenle (i) da amiisams, 

dui caixa contendo 
informações 

dirMamenti na 
-. acondicionaddf 

rItilintdãto, endeM 
tabripnlo ou lot , 

(a) visonia 
hltkrutult? devb 

Ora° 
nnr-dotord tar 

tornandoo Ofrinn 
ou In unprpagb 
(1) 0/oU rosoluptIo 

-I I t 

i t.' 

cy 
- 

- ‘ 

2.600 

049 

/§.. 
Choi:dame oallt5, solúvel, natural. Embalagenbanni 
200 g, comidentificacaocio produto, maratrAd 

v gii fabricantel'prath devalidack atio liquidou Çalithrdb.' 
corn as normannisoluQUI a anvisaima, /* t ' .°' ' 

- 
c--,, tir

1..* - ,!. e 
und, 1.300 

050 

Chuchu (chuchu, de Panetta, aprosentandtreau de 
maturação tal que lhe permits supor a manipulação, o 
transporte o a eonservação em con/ Hodes adequadas 
para o consumo. C ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a multi* 12/78 da °pupa 
unidade de fornecimento I kg (quilograma). 

— 

K 
g

1S50 



PRELIM/RA MUNICIPAL 

1 Is, 

051 

SERRINHA i 

Embalagem: pacote de 100 
produ marca do fabricante, 

liquido, de acordo com 
12/78 

a Und 780 

.,„...,..... i 
Coco, ralado, sem want 
g, com identificaçao do 
prazo de validdae e peso 
resoluçlo 
clump e rdo 84/2000. 

052 

Coentro (coentro, 
apresentando 
aroma e cor 
parasitos e larvas, 
onrip_a 

de —primeira, em molho, 
grau de evoluçao completo tamanho, 
preptia. Corn anaemia de sujidades Und 2.000 

de acordo coin akesolugao 12/78 da 

053 

Corante, aspaiito'fialco 
lifter° de referencia 
com 100g comidentlficA91to' 
fabricante, 
fabricacao e valichide 

pictipo afetipelhO do metila, 
(Pintas .13020. Embl em 

AO iaraduto, tiontoi do 
data .6. .. 4. ?,-; d 

Und, 
a 

1.140 

054 

Couve 
grau 
transporte 
condições 
sujidades, 

selecionada, tamanho grange, apresentando 
de maturado 61 que lhe permita supintar 

inanfpulaçao o a conservaçao. Em 
adequada-puxai o ,00nsunao,,Ausenoia de 
Parasnost 'onto°,

4

, 
Und 845 

055 

Coxa e sobrecoxa, datertutgo,icangelado. Embalagem 
em sacpolastico transitente oath i8kg-dci produto 
reembalado ent 4,„ oaixp smit̀  de:, '4 "¡calk), 
contendiodentificago,stava,Afabileanie, praz0 de 

co tis validade, marcas e Carlini" opticiaiasle' com , , ,. .= 
portarias do ministério.dtragrictiltura, dipoan.30.4 de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98,t}dmesoltlçara Vivian 
n.105 dc 19/05/99, tliblei,411}inteltar Is vigilkiditio 
sanitária n.5504/9V 9 _relit:499W- rd‘ :n. 13'qh 4 ,, 
02/01/2001. !:

e 

KgKg 4.535 

051i 

Crave, da Win, 
acondicionado 
produto alto 
a partir da clett- 4, 
tregfonriid 
vitspo .4 
497,1114 õ pstIrOiltrISAPAlteigrOWO. 
cornõndo uõ 
a do` prodtackenigtabiteeper, 
do sal adidiártado; 
e dantouprazedo'validiatit' 

em otao 
am ombalagom 

podord or 
ttontroga. 

in :10, 
silow." o' 4 ., , 

rommotpaao„ 

ndmore‘An 

era 4 tiro 6 0110006197 
i:0 40, g4• valid* do 

inferior a 12 MONS, oontador
O produto doverd ego ore 
1101`Mak o/ou loitialogio 

dd ' ort rr  fnilitts5lonal do, 
utulasorn 

iquidõ,tome.do fabricante 
declaraggo corn") tom

lote, data do (fbrieneffo: . i. 

Lind/

- 

1 ' $ 4: 

... 

[ 

057 

Creme, de leite, tradicional. Embalagom: oem-106 g, 
com dados de identificado do produto mama do 
fabricante, prazo de validade e capacidade, 0 produto 
devera ter registro ininisterio da agricultura 
e/ouministerie da sad 

_ 

Und 1.950 

058 
Ervilha, 
200 

reidratadas, em conserva. In a agem com 
g, com dados ide ntificactlodo produto, marca do 

Und 1.521 

„Di 



PatnITURA MliNCIPAI. I 

SERRINHA 
41-00 

fabricante, prazo de alidade, peso liquido e de acordo 
COM as normas e/ou 
resolugOes vigentes da anvise/ms, 

059
Extrato, de tomate, concentrado. Embalagem com 350 
g, com dados de identificação produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
com as norm e/ou resolug8es da auvisa/ms. 

il
u d 1.950 

060 

Farinha, de tapioca (p/beiju), natural. Embalagem com 
500 g. No rotulo deve constar denominagão do 
produto do acordo com sua designação ou 
classifiçação; as farinbas trait name, seguida do nome 
vegetal comum de origet; rks seguldtes informaçães 
deverão impressas pelektabricinie.!‘diretamente na 
embalagem effpik,que o plrftikosIttacibtdigionknbme 
e/ou cnpj do 'fabricante, mama do prleid4to, enfeteço, 
peso, composição, data fabricação ou iota, data de
validade, norma (s)..vigente (s) e registros nos órgãos 
compnetetes. Na tinta da entrega, o prazo de validade 
indicado para o produtojenão4ever4 ter ai ultrapassado 
na sua metade, tornitn41414liefekencilli aatrip 
fabric-10o ou lot irrprela jet ¡leggin.' donforme 
a (s) norm (s) e/ou rdsolugla (4s). vigente) de 
anvisa/ms e itunetro, 

!uu,k, 
. 

390 

061 

Farinha, de tapiocaegrupo seca, subgrupo fina,ttipo I. 
Embalagem contehrld- 01 kg, 4 com dados de 
identificação do pm-duty thqra do fabria !nte 'prazo 0 k .. 
de validade, peso liquidd cgniocornas ncirma e/oli 
resol90evsitentes da "kiv 

Und 195 

062 

Farinha, de trigo, especial. Einhuinoin 
com dados dideentifieactiodo '- pneduid, 
fabricante, preen dnyalldade a peso 
com as norinas e/ou reitolusdes viOnOtsiitaaviniplit 

cum rt kg, 
mam a do 

liquido, do ticordt$ 
K s

''' 
650 

1'6

Farinha, deniaidipca. ¡Alpo secattubgrupo End tipo 
os dados do . .. 

fabricante, prate 

." ,- ...  t. " 

„ 
Ag 

osts v „ 

, ry 
2.600 

I. Embulaseink‘ontendo 01 leg, coin 
' tificagiltitio,pioduts,,,marea do 
ditt13lldado,lictoaleti1dbtdsheordo aom4ismormapaiu
resolusdes vigentes d. aneieginis 

OM 

Farinha,:hictea, tii, baje dê farinha de 'tag° 0:)erte 
integral;‘,WalaterricÉninp mínimo 400g. "no rqidlo
da farinha idayedesenetstr4A denominacacQfarinha 
lacteal' saguidt- do'...tiprPJ:Seguintes informaecs 
deverdo tier impressas "pelt fabricante, direteMente 
nmabealagera em qua o produto wad condicionado: 
nome e/ou capj do fabricante, marca do produto 
endereço, peso, composiglo, data de fabricação ou 
iota, data de validade, normas vigentes logjams nos 
&silos competentes. Na data da entrap. o prazo de 
valdide indicado papa o produto. Rao deverá ter sido 
ultrapassado na sua atetada, tomao-daoa como 

: , %' 

s

Lt

" I t "" 
' 

221 
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referancia, a data de fabricação ou Iota, impressa na 
embalagem. " conforme as normas e/ou resolução 
vigentes da anvisa/ms e inmetro. 

065 

Feijao, carioquinha, tipo 1. Embalagem corn 01 kg, 
com identificagno do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido, de acordo com as 
normas e/ou resoluç vigentes da anvisp/ins. 

K 
g 

3.510 

066 

Feijao, fradinho, tipo 1. 
seguintes itunfmacães 
fabricante, diretamente 
produto estã acondiciona 
marca do produt6, endeMça, 
fabricação ou Iota, data dCvalidEide:iiontatt 
e regisstronot Orgãos conisejapteinNtdatuelj'elttrkga,
o prazo de vsliditdelndictuclattattCoirodutb, 
devera ter sidg„ul,r4pqs4 
como referenciaMata de 
embalagem, .5 

Embalagem corn, 500g. As 
deverdo so impressas pelo 
na embalagern em quo o 
nome oungpjtdo fahricante, 

pescriVmposlatte, data 
%/seines 

ldp 
na-surfnetade, lomaricip-se 
fabricagdo ou Iota, impressa 

Kg 585 

067 

068 

Feijao, preto. Embalagemoonteirdo. 
informaçães deverno 
diretamente na emlialigem 
acondicionado: nome 
produto, endereço, 
fabricação Iota, data 
registros nos órgfios corilielefdieNa$ 
prazo de validade iadica 
ter sido ultrapassadO 
referência, a data de .. 

Su. ,...___.,..,.. ..........4,:spL, 
Fermento qufmico, amp& 
g, com dodos de identificação 
fabricante, prazo de validade, 
com a resolu 38/77 da 
padrões para alimentos 

"'Ear imprèsi 
em 

cnpj do 
peso, 

de walidade,-normcfs.vigentes,e 

ola*oProdutofinto 
na's jmktwomaniforiiC' 
fabrigwOn44 

Eel 

comissão 
cnnpa

g sego tes 
Pelo :fabrIctIpm, 

quo or produto está 
fabricante, marca do 

cornpoil9fini,data, de 

alith ah eilit:9ti. 
iveti 

deonni 
.. . fete. .¡Mpressa na 

Kg 585 

tt dawn, contando 
produto, 

peso ticivideo 
nacional ae 

itiO 
mama do 
de Fordo 
=Mils e

Und 510 

069 

Fermento, 
acondicionadowenuembalagemoom 
seguintes 
fabric:ante; 
está 
do 
fabricação 
e registros 
entrega, 
devera 
se como 
impressa 
resolução 

biológico, sec°, instantaneo, em -pd. 
m(nimo 500 g, As 

inforidac5ea deVerãob Ser iffiptessas pelo
&Teraina mi einfiiiiigem'em'que o pioduto

-a6andiciOnldo:,00mittenpj do fabricanmted,tra 
prodüro,,,e6riereço, pc jõ; composição, 'data, dd 

ou fete, data ste *idade, norma vigente (s) 
nos órgãor competentes. Na —data da 

o prazo de valid indicado para o produto, não 
ter sido ultrapassado na suaemtade, tomando-

referenda, a data de fabricação ou Iota, 
na embalagem. Conforme a (s) norma e/ou 
(oes) vigente (s) da anvisa/ms. 

, 
t. 

, 

•Lind 300 

070 
Figado, 
filme 

bovino, inteiro, resfriado. Embalagem em 
pvc transparente ou saco plásti transparente, 

Kg 1300 
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SERRINHA 
4 1/4 40 DMAMY.00,•nu.•.41•JOIWAtOWMCI 

contendo identificação do produto, muita do 
fabricante, prazo de valida mamas e carimbos oficiais, 
de acordo corn as portarias do ministério da 
agriculturai,pdoa n.304 de 22/04/96 e n.I45 de 
22/04/98, da resolução da anvisa n.105 dc 19/05/99 e 
da municipal / vigilancla sanitárla B.5504/99 

07 

Flocos, de milho, pre.cozido. Embalagent com 500 g, 
comdados do Identificaç o p ia% warmão do do 
fabricante, prazo de validade, peso liquide e de twordo 
com as normas e/ou resoluOes vispittes da nnvisaims 

Und - 2.240 

072 

Folha, de louro. seca. Embalagem- 
minima 04g. com identificação do ',NI
fabricante, prazo de validade e peso liquido, 
com a resolução 12/78 comistao nacional 
padrões para alimentos 

contendo no 
dune ineria do 

de pewdo 
do.norMas e 

. 

. 
Und, 1.040 

073 Fosforo, contendo no infnhno 4 all or Embalagem: _ 
pacote corn 10 caixa- Material com o solo do inmat ' » 

t 390 

074 

Frango, peito, ,;em file, seal osso e 
primeira qualidade.pongelado, Embplag,em 
transparente ou- 7:. swop L 14,atioeitrarisParente,
contondoidentificageodo, Pyodute,;% 
fabricante, prazo de validade,'matfeeir 
oficiais, de acordo corn as portcullis koNlinistel 
agricultura. 

catsilagern. de 
filmetne 

, 
mama dc; 
t oarimbos 

da 

Kg 13.920 

075 

Fuba, de milho. Embalagemcorn 
identificação do pr'oduto, marca 
validade, peso liquid° e de..acerdo„,corn 
resolução vigentes da am/lain-is. 

500g, dom.dftdosle 
.. fabricante, praio de 

es.konnás.`you 
'tuiP

_ u_ nd 1.183 

07 

Gelatina diet. Especi(leagão 
gelatina diet com 0% ete,artoiato'rik'vOriados 
uva, morango, marticuja, ahau C'-frintbo , 
ti, cereja o Radio. AçondIcjosúda..gcicnucc ,plistIdõs,
integros e ,realstentes, acondicidnierii,, . 
limpas, fnte e resistentea. , -, 

hter nte QS 
p' cc4Oi'clu,- f4Q.
1oi . qiifllnldod2 ilu Eirbfl , 

tednielil\(, 

A embalagem 
dados 

igi, 
fi 

ClP7clitSd 

i ") P pars, 
corno 

ifruil 

eninilzcas 
dever 

de Ideptif 
N o /*MOW 

n: 

30.000 

097 

Cieléhi 4 fruta.epecIfIcaçflo técnica: c 
(mad 15g)Yekla de Inildi,410t, Qom 0% 
Sebtiros warincaiUniei ITIOgilgO, HTIDNI, 
frutas VerSirillili al 
manga, golabg, antra PI11643 t:Will3inaa i 

embalagem deverd water aztomtunonte oa dachas de 
identificação, procedéneia, informações nutrioionsis, 
ntlinero de lote, quantidade produto, otword 
apresentar validado ntfnima de 6 mans Ppartir da data 
de e 

188 
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selecionada, apresentando 
qual the permits suportar o 

e a conservação. Em 
o consume,. Ausência de 

e defensivos Ligrícolas 

Kg 1.625 

1r 
/IV <I 

078 

TAACLAWO =NOMA A 14100.14k WSW= 

Goiaba vermelha . fruta 
gran de maturação tal 
transporte, a manipulagao 
condições adequadas 
sujidades, parasitos larvas 

079 

Goiabada, corn consistência para aorta. Embalagem 
com 500 g, com dodos de identificac do produto, 
marca do fabricante, prazo de validado, peso liquido e 
de acordo com as normas 
e/ou resolusees da anvisilms, 

Und 1.560 

080 

Inhame, produto fresco e i con' grau de 
desenvolviminto compléfo, sem fbriê,  inteiras2ercom 
idade antra oito mesas e um ano, maturação 
intermedinrim apresentar odor agradavel, oonsistencia 
fume, não apreg4ntio perfuraçõcartrachadurar ou
qualquer injuriattrearlieg,,,ColnoaScr de fútil soltura 
a sem terra aderida a superfície externa. , 

.., 
Kg -;,, 

- 

1.800 

osi

Iogurte, natural, sabor 
Embalagem corn nogninimo 
produto, marca detabricantet.
prazo de validad.e/aplq 
cnnpa. 0 produto IleVorá 
agriculture e/ou mitlario 

frutas, eco em nutrientes. 
20Q,m1 com indicação do 

data de fahrIcaoleo 
com ta resolução 12/78 da 
ter re tro ̀ he/ ministérlo 
da a4e

Und 1.950 

082 

Iogurte, natural, sabor moraeg , riqlg ptipAn,5,1. 
Embalagem coin no infnimo 200 ml comMdigação do 
produto, marca do fidfriganiai ate de fabrleagão e . 
prazo de validade, Seib, . AP soiução/1217,8 da 

di ho.4 'niinistério cra cnnpa. 0 perdu() ceév644 
r 

agricultura e/ou ministeri6 a s4tti ¶k

und 1.950 

083 
s 

Laranja - fruta selecionada, aptisentando gran de 
maturar tal qual lhe permita vapor o transporte, ti 
manipulação e a `sonsoria,nou .Em iloondieties 
adequadas pira o conlurho atülMorPdok sujidades, 
parasitos larvare defensivos agrícolas 

Kg. 
' 

2.275 

084 

Leite, condensado, tradicional. Embalagem com ps . 
g, com dados de identifiCaogo produto, mama' do 
fabricante* prqzqz de ,vali4ads,1 Ron Equido, e 4e 
acordo, ,, c! ,s t- It r."-coanfs4-4 47= m-' normas--
Sou resolu es-aa ansifiairtis. r

, . s. „:ss.
ZS

' 

085 

Leite de co6o; tiadiciodalflEinbalagem conf-500%1, 
do produto Make do = 

peso liquido e de deOrdo 
vigentes da anvsia/ms. 

1 5Und 910 com dados de identifica0o 
fabricante, prazo de validade, 
corn as normas e/ resoluções 

086 

Leite, de soja, em p6 embalagem: lata com 300g. com 
dados dideentificaçãodo produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido e registro no minist6rio 
da sande e/ou 
ministério da agricultura. 

Und 110 
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087
Leite, 
organolépticas 
- branco 
rançoso, 

em m5 integral, corn: caracter(sticas: 
aspecto pó uniforme sem grânulos cor 

amarelada odor e sabor- agradável, não 

a) 
und 4.065 

semelhante ao d leito fluido b) físico, 

088 

Leila, em pó. desnatado. &Mahlon-a lata com 300 g, 
mco dados de identifiewho do predate, 111111V4 do 
fabrieante, prazo de validade, eapacidade, e de acordo 
com as norms o resoluções vigentas da anvisams. 0 
produto devout ter regiqro nd ministário agricultura 
e/ou ministério da male' 

Und 3.380 

089 

Leito, 
Embalagem: 
identifica* 
de valldadeSpacida 
resoluções 
ter registro 
da amide, 

líquido, integral. vacaraigit 
tetra paphecom 01 ált emu dados do 
do predarquiretr cikabrleanteeprazo 

e taporddeenraismormrtab/ou 
vigentes da amifsa/ms. qtrotodutoreeZata
no rainistériplzlaagricultura eiou nth:listen°

Und 2.080 

090 

Limão 
de 
manipulação, 
condições 
sujidades, 
aorlugsflo 
1 kg 

(lima°, de primeira, in natura, presentando gran 
maturagao tal que lhe permita suportar t a 

o tiamporte e a ciodietyMb t!aiia 
adequadi gar conputd: Corn Ausencla de 

parasitqs a larva4&acordo com 
12/78 &El annpa. Unidade defornecimento: 

(quilograma) .. . .0 -4

Kg 1.300 

09 

Linguiça, suma, o'. fina. Embalagem .:em 'Iwo 
transparente ou sa4kIástwo transparentelIntelido 

;, t ,. 
identificação do produt 1., • ribrie e„pmz.o 
de validade, marcas e als,  e A St. ..oe ,. acot do com s•
portarias, do ministério da agridulturiu«Dipoa n. 344 di 
22/04/ e ri. 145 de a2/04/98. Thr resoluçáo do muds° 
n1.054o 19/05/99 dit it municiplal/Vigilantlia Iânitdria 
n5504/99. zet .-tra,P,

t ' ar'li ,ost

K 
g

780 

09 

nt a again MLingulea, iiiE,tifii gre 0 Twa 
iransparenter ou paço pldsti transparente, contendo 

entificaçao=do produto, nuuta do fabricante, prazo 
de kida mottos a carbiribtaxofilais de acordo corn as . o 
portaries, do ministério da &go mutt bipo fi. aix de 
22/04/96 on, 145-4g 22/04298, da r4s6ltiçif6 aa'itnitlia 
n. 1054 9/p5/9 da municipal/vigilância sanitera ti. 
5504/99. ,41, .  t li,..? 

if
W., 

wn- 
---0 

i" ,z.---
4  • '; 

 j" 

975 
., 

09

Mega vermelha :tatnanhoinedlo, nacional tkprirgain 
qualidade, apresentando grail maturiuflo tu? qual lhe 
permita suportur a transports', ti mardpulageo c a 
conservação. Condições adequadas para o 00IIIUTTIO. 

Ausencia de sujidades, parasitas larvas e defensivos 
agrícolas. 

Ka
D

1 465 

094 
, 

Macarrão integral macarrlio espaguete ou ou a 
variação integral. Ingrediente farinha de trigo integral 

Pet 1.170 
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enriquecida corn Ferro e ácido fálico e corante natural 
duerucum e cdrcuma. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, contendo 500g, 
isento de qualquer substancia estranha ou nociva. Na 
data da entrega, o prazo de validade indicado para o 
produto, nao deverá ter sido ultrapassado na sua 
metade, tomando-se como referencia a data de 
fabricação ou tote, impressa ,na embalagem. " 
conforme as normas Soh resoliição ,vigentes da 
anvisa/ms e ininetro. 

095 

Macarrão, tipo espaguete, a base de ?minim coin ovos. 

Und 
4= 

4 

. 

1.560 
Embalagem com 500 g, corn da de Adentificação do 
produto. marca do fabricante, prazede validade peso 
liquido, de:nor com as normas e/ow radluções 

= vigentes da ii4laims: 

096 

Maionese, tradicionalr • iciOnalo erfrembajagem 
contendo 250 -g,, and•ade do produ não poderd 
serinferior a 6k:theses, contados a partir da data da 
entrega. 0 produto deverd ca.enceagenMdade Qom as 
normas e/ou legislaiãoligente helennialt§rditieP 
conten no mfnimo, ingredientes deprddino, peso 
liquido, nome e cMij Ido fabricante, ?Sett do iota, 
data de fabricação ,„„data ou prairie deettlidadese a 
expressão "não confer* gliltel0—

4

„. 
4 

Und 425 

097 

Mamao - fruta sated; i tuQa1 oulfáripbsa, 
'‘,.0 ,d apresentando grau de qual 1K ,permita 

suportar o transporte, 'a 
-,. „v . 'wervasa,4 ,

Ern condigtIcs adequadas bana eemsupo. Ausênchy 
de sujidades, parasitosAtinats o defettalvog-Agrfoolaw ' 

Kg 1.465 

09%„ 
e 

Manga, in natura, contgrau de math& que pennita 
suportar a manipular, o transpotee a conservação 6, 

ad uadasiira-oscehinF; iusencia, de condições 
ei sujidades, p te larvas. ,b pedalo dilvere SSE em 

conformid ' p as warm e/ou legislação vigente 

aat
anvisafins eatporrosoopacional de normas e pachte's 

- c „ para alimentosennpa. . ,

Kg 1.950 „1. , 

099 

. 
Manteige.coM sal, de primeira qualidade Embelagelff 
corn 500 (com dadOs idêntificação do produto, nmrca 
do fribricame, prazo, de validade e peso 
liquido.prliduto, 
deverá ter regisho no mi4tia  da agriculture?. Won 
ministério da saúde. 

Und 1.625 

100 

Maracujá (maracujá, deprimeira, in natura, 
apresentando gran de maturação tal que lh permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas.) 

Kg 2.990 
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sal. Embalagem: pote com 250 
do produ identificação de 

validade e de acordo 
resoluções da anvisa/ms. 0 

no ministerio da agricultura 

Und 650 

4 0 

101 

........w„,,„,....„.„.. 
Mtularina vegetal com 
g, com identificação 
fabricante, data de fabricação, 
warns normas e/ou 
produto deverá ter registro 
e/ou ministerio da saúde. 

102 

Margarina vegetal sem sal. Embalagem: pote com 230 
g, com identificação do - produ identificação de 
fabricante, data ed fabricação, validade e de acordo 
com as normas e/o resoluções da anvisa/ms 0 produto 
(laved ter registro no ministerio da agricultura e/ou 
ministdrio da wide, „ 

Und 1.040 

103 

Massa, de sopa, a base* farinha de trigo, com ovos. 
Embalagem tr-om 500 g.. co- in"dado. identificaglodo 
produto, maria-do Tabrfeadte, pttizo de validade, peso 
liquido, de amido co, "agifortlit ekili ...reaoltições 
vigentes da anViaiims,

Und 1.040 

104 

Massa, para lasanha, a base dc or' a o tr go. 
Embalagem contendo 500 g, Qom identificagãodo 
produto, marca do fabriatuue, prazo de validado, peso 
liquido e de acor corn aresolustia lido 93/2000. tinvisa. 

Und 260

105 

Melancia .. de primeirequididad 
maturação tal qual itiopennita 
manipulação e a., 
adequadas par constirtic(ra 
• arasitas e larvas. 

, sentindo grau 
s at 

o4serla 43  'Ern , vcistPidiegssa
f 

sõncia Cie sujidarles,' .2, .. . 

de 

Kg 815 

106 

Melão-fruta selecionada, aprasentandd "`" gran. ' 
dmeaturglo tal qual Ihe pentita hpoitar transporte, 
a manipulação e 4a:cmiSery -4' , Ent condições 
adequadas pare o oonsump; sera Jle sujidades, 

4 , 
parasitos larvas e defonsivosat citilita. a, 

Kg 1.625 

1.07 

.t.,
Milho de pipoca embalagenicom"500 g. Embalagem 
comdescrigão 6 prazo de validade.N•data-da entrega, 
o prazo de 'valierade indicado para o produto, alto 
'devera ter sfclo4u1trapaas na sun metade, tomando-ie 
gok- referenfreie; a data di Price, ouloie, Impress,
embh1agem. " confonnelamo,mys $4311.,resluosões 

, --, --* 'i ., 
vigentes da anvisa/ms e inmetro, 

P 195 

-C,

108 

Milho, espiga, in natura, verde. 0 produto deveta attar' 
em conformidade corn as norma e/ou 1?girjaA 
vigente da anvisa/roa. Rotulagem contendo, no 
mínimo, nome e cnpj tahricante. número do lath, data 
de fabricação e data ou prazo de validade. 

1.788 

109 

Milho, verde, em conserva. Embalagem com 200 g, 
com dados de identificação do produ marca de 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
com as norma e/ou resoluções vigentes da anvisa/ms. 

Und 1.170 
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110 

Mistura, para bolo, sabor chocolate, peso liquido 
minim° de 400 g. Embalagem corn dodos do 
fabricante, data de fabricacAo e prazo de validade, com 
registro no ministério da amide e/ou agricultura 

Und 1300 

I I I 

Molho, de tomate, temperado. Embalagem corn 520 g, 
com dodos dideentifientio do produto, marca do 
fabricante, data de fabricactio, validade, e de acordo 
com as normas e/ou resoluefies vigentesdalanvisa/ms. 

und
2.730 

112 

Multicereais, tipo mucilon I Mateo, 
instantErte,o, preparado a partir de nattyl 
limpas, enriquecido com vitarninas,„Fmbalagemi 
polietileno, bom vedacta,c 230g do,toduto. 
da entrega, p prazo de validade.irMicadp 
produto, nib dev ter sido Ultrapassada 
tomand-ose como referenda, -a digit 
Iota, impressana embalagenr 'confermseas 
e/ou resolucnes vigentes da anviaahns 

de preparo 
primas sEs, 

em 
Zip -pats 
p,ant, o 

na sus, metade. 
dog fabrictiqtba'p

uqnnas 
o itunotro,

Pet .,, 
v. ^ 

4 `It 

210 

1.13 

Oleo, comestível, vegetal de soja, puro, refinado, som 
colesterol, rico em vitangnikemptltagelPo,n 999rtn1,
com dodos diedentifleace*Oroduto, *limited° 
fabricante, prazo de .valida4,4pdspb,liquido, e de 
acordo corn as nornfas e/ou risolupetikatinvisams, 

° 

Und 3.600 

114 

Oregano, em folhas, acondiblopstdO" 
com no mínimo 8g, validadelpiodutat 
inferior a 12 mesas, Forttadagartlidallitta 
0 produto deverá Astor. 'CM ,qpnformidadamn 
normas e/ou legislagEo ..vigonto 40 
agricultura, Rofulgem coinct014,%iiin43imo, 
liquido, name o ring, do ,fal3r1Cdtitk, .. . . 
validet,_ 

em snpalagem 
nab pReirkser 

daentroga, 
as, . Und 

ministiftriair 
pan 

fit Ou prOzOlo  . 1,,,, 

780 

115 

Ovo tiPc oldrli ni a re1100; HI 
12 unidades, cow dodos do IdeutISçaØft 
!florae do fahrleants, prow do Will 
InfnintO de 7 g @ a overdo corn 
rcsolucocr ,v1ponto4 ig onvliebos ,g 
ügriatInj 

jp '‘AttIOng 
do prndutc, 

Ad8r ilarOlfquido 
norroaa atoo 

ela minigkil 
x x:... 

_.= 

n, 5 
le,t‘" 
r:.„,, 

-x - 

5.800 

116 

Pagdoneda,Oineadifilm de o 0 f:1 
moído. 49L1988 a sal, Walidade -06Moses emlialgem‘ 
caixa coin $0 unidades do 20/22 g cads, Dom datioadu 
identificado poach mama do fabrioantf, date
filbricacgo o rit88611@ vandal% . 

4°.(7.4 
VÍ17 CI 

117 

1)6 de parce,salgado. &Aar gm ant tflne pvc 
transparente ou sacpoldatieo transparente, 
contendoidentifioaeledo Fodulgi 8181va d0 
fabricante, prazo do validado, mamas e oarlmb 
oficiais, de aoordo com as portarias do ministério a 
agricultura, dlpoa n.304 do 22/0946 a n.I45 de 

Ko
° 

98 
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22/04/98, da resoluerio da anvisa n.105 de 19/05/99 e 
da lei municipal / vigilância sunitária n.5504/99. 

118 

Pd- de-moleque, com aproximadamente 20g / 22g 
cada, ingredientes: amendoim, açiic glicose, sal e 
bicarbonaot de sódio; embalados um a um, 
acondicionados em potes/potes co 50 unidades. A 
embalagem deve comer: data de validade, 
identificaçao da marca, nómaro iota, pr000dencla, 
composição, 

Pt 117 

119 

Peixe, coryina, ern posta, cotTRuda, acondfolona& 
em sacpoldstico transparente, validade do produto naO 
podera sex inferior a 123-rptses„ a a prirt;r da 
data do aua .entrega ; kidutii" ester "T sin 
confonnIdade çom as non/bit  a avito n , 
da anvisa/ inclusive apreseutandd, e uknit
as marcas cearlimbos ofieirtis fert rofljaacm
contendo no ininimo, peso Ilquida, name do poodutoo, 
nome e cnpj de beneflciador, mimero do Iota o data ou 

... prazo de validado. .. ..„ 
T

220 

120 

Peixe, merluza em et,:. on 
fame pvc transp 5,0,11 scípcIoáticóthnsporentc,
contendo identifiAção do 
fabricante, prazo debTjalida mateavTo 
de acordo com aitskporttuie 
agricultura, 'i A.Ltat 

n,304 de 22/04/96 e i 
da anviaa ri IdOeS l9/tW9 
vi ilancia sani14r1a41.550 

'aka. EMITLelUttrfttln, 

priïd 
cnvintl5nCofleiaia, 

4 ,ntlt6rio 
a

ipos, 
pa i 

Ir. 

marca do 

+, da 

biti*Q1,$) 
munletpl/*

Kg 2.405 

121 . larvas. 
c. s 

Pepino (pepino de prtmcfta, ÜUULUr .COI1, 
mautraçao quo perroita aup 
tninsporto o 4 GORE4,01V40 ttttiiç.t18 
para 9 oonawm, atiaficia la,:atijidadoa,SaffOlare 

0 ptito deverá °liar einlotifernildade 
normas ‘,,,'Weyilgello vigente da anvisa/ms 

cõmissoânñcj6zal;de. „ ornas e 
,iilmiito- P' ulpit, Lirtld 

s , 

Ipulaolio, 
Elfepachip 

padrOes 
merit& 

rau cio 
,. , 

'cam 
e da
pari 
I.
.t, ti: 

Kg4 

• m , 

Tr 

910 

122 

, 
Perci..,, aptis  gmu dd a 140a 1. 
permita, suqortar "o ,tfargtporte, a manipulapdh 
conservação., 7,Eip: , condigNs adequadas 4ines, .9 
consumo. Aulânoladaeolldadcs, parasites eitutialtd4 
acordo com resoluçdt 12/78 da ennpf0 6WD a g
identificaçâo do podia. Mena tio fabriCante, prate 
de validade a peso liquido do aodtdo own aa Hams o 
resolu Ns vi entai da am/in/ma 

, 

K 1,125 

123 

Pimenta do reino, moída. Embalagem corn g. com 
dados dideentifIcagoodo produto, marca do fabricante, 
data de fabricaçao, prim de validade e do acordo com 
as normas e resolueNs da ansdria/ms, 

LTnd 120 
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124 

Pimendlo - selecionado, tamanho médio, de primeira 
qualidade, apresentando grau maturaçdo tal que lhe 
permita suportar o transporte, ma onipulaglio e a 
conservação. E condiçdes adequadas para o consumo. 
Ausencia de sujidades, parasitos luvas o dafensivos 
a rteolas 

K 
g 

1300 

125 

Polpa, do ruta, natura , sanares waits arote cant 
no mlnimo 01 kg. As seguin Inforntagaes doverflo see 
impresses pelo fabricanto, diretamente na embalagern 
em quo produto coal asondiaionadot nonte/tutpj do 
fabricante, .marea do produto, .. andomuo, pa 
eornposigão, data de faletwilo oitijote, psazo/ data do , , 
validado a registros no *ties cohilletontes,life data 
da entrega, o ..grazo de vctlidatie.'indloadc; akt e 
produto, ten' deverá „ter sido ultrabassaclo trsua: 

I 

metade, toma4d5:sp come refoienciti, a data ire
fabricação ou lote impresso na embalagern, Confortne 
as normas e/ommioluçâos vigoittes da anvisa/ 

pot

A.

, 

3a000 

126 

Presunto, de carne- 4e.-j,oz'rmbabigem corn 
identificação do produto fi$i4&bcanpróz&de ..... - 
validade e peso liqüido:7de fitd ds o 1 resoluggo 
12/78 da cnnpa. qi produto de-vent:Kr iegistro no 
ministerio MI agricultura, riati rniltistaritlalatig. 

Kg 

il 

850 

127 

, 
Proteina, de soja, texturizadin coo olara,mtfulum eta 
52% de concentraçãO,  akj,trottii :todildictitiada 'Cm 
embalagem de 5003, •"¡`,T ifi h ,f, piodutinlitipligr 
ser inferior a meses, 66)1 1/4 pk artif le d>F. , ir e 1. ?. 
entrega. Rotulagoirt oontendoMo itiffit owregistro op 
ins, nome e composição do Pradiità,..peso liquido, 
nome o cnpj da fabrizante, datmfabrIcag5o e data ou 
prazo do validade 

Und 1.300 

128.. 

Queijo tipo limo t IA War aom 
IdentificaçãoSo produtd, tfauelY'rig fatiibunie‘p`iazo ..,,, gg' €., , 

„.s..1.,,- 

. 
845 

- 

devalidade n gm liquido O produto deverd tor 
Legistro no niinisterio do agricultura doe ministério a
*tide, 't , t4 , 

129 

___,s, t,1 
Qtlelgr^"Tairdi OF Ho itO;;;*,p i ye , ' eibTar ,r , 
Einbalageni: pacOteCorn'llicfni ru b,10Cfecom dados 
de identificação,do produto; marca dofabricante, pyal`p` 
de validade, peso liquido registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da sadde. . 

.i ' 

14142 ,w, `.. 
,

1- 5 - 

'1.450 

130 

Quiabo (quiabo, de priineirar in natura, apresentando 
grau de maturação tal que lhe perm suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condiç6es adequadas para consumo. Com ausencia de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 cnnpa. Unidade de fornecimento: 1 kg 
(quilograma). 

Kg 1.430 
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131 

Repolho (repolho, de primeira, apresentadno gran de 
maturagito tal que lhe permit suportar a manipulação, 
o transporte e a conservagdo em condições adequadas 
par consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a tesoluglio 12/78 cnnpa. 
Unidade de fornecimento: 14 (Quilograma), 

K 
g 

1.170 

132 

Sal refinado, 
Embalagem contendo 
produto, marea 
liquido e de aeord 
anvisa/ms ou registro 

iodado, para consumo domestico. 
01 kg, cum identlficação do 

do fabricante, prase dvealidado, peso 
corn as norMas ChM resoluções da 

Kg 390 

no ministário da agrieultura. 

..4.1
1" 

Salsicha, do came 
em filme pvqtransparente 
corn identificiçáo 
prazo de validade 
ponarias do 
22/04/96 e n.145fle 
n.105 de 19/05/99 
sanitária n,5504/99K0T 
ministério 
e/ou ministério 

de bpi, pars hot (pg. Embajakom 
pu an plástico transprtrente 

do ifroduto, daarea doafabricante. 
pesoliquitlei, dracordo com as. 

ministério datagriatilfuredisplie n.504 
22/04/98. da resolução da aXisar's 
e da lei municipal/ vigilância 

ni torregistrq no 
ct. apicultura 

da saildeh 

Ix

4

117 

134 

Sardinhas - sardinhas 'ao "pi6prigo• Sueo C7 oleo 
comestível, preparada corn pascal() ftelco, .11140, 
eviscerado, cozido: imersa cem Moo canestível. 

- . .. 
Ingredientes: sardiuljaswagatrme constaingão , (ao 
próprio suco), oleo „coniestbrerkial. Embalagem: çm 
lata com revestimento intenin apropriadoreedada. 
isento de forrugens t!. substancias nocAs; com p03 
liquido de 125g. ,Ntf), *oral:1410M 'date center lit
seguintes infortnaçõel '1410611911:0 ;di ,ompsost 
peso, data do valleltai, dariMbe!ti: Wafifçgto, as1adufl 
ou federal. " 4 4,

Und 500 

135 

nusgerina (ut nature. apmsentaa o araullo maturaçáo 
tal que the peinlita suportar mtutipulayb, o transporto 
e(a censer/410/2 cm condigõos adequadas para o 
consUmn. C attsêneja da'suJidados, watillos a Maas
de acordo comraesolução 12/78 di cnnpa pnicisde de 
fornecimento: 1 ki(quilograma).

' 
ag 

t 
1388 

136 

Tempero, completo; tradicional, obtido da mistura de 
sal refinado, alho em p15,see6o1a e pd, salsa em floeos, 
e outros condimentos, exceto pimenta, podendo cider 
aromatizante naturais e aditivos, permitidos' 'Pala 
legislação, acondicionado em embalagem contendo 
300g, ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
validade do produto nao poderá ser inferior a mesas, 
contados a partir da data de sua entrega. 0 produto 
deverá estar em conformidade com as normas e/ou 
legislação vigente da anvisa/ms. Rotulagem contendo 
no mínimo peso liquido, nome do fabricante e do 

Und 650 
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produto, cnpj do fabricante, declarntio com o teor de 
sal adicionado, número do loto, data de fabricação e 
data ou prazo de validado. 

137

Tomato selecionado- tamanho médio, de primeira 
qualidade, apresentando grau d maturação tal que lhe 
permita suportar o transporte, a inanipulação e a 
conservação. Condições adequadas para o consumo. 
Ausência de sujidades, parasites larvas e defonsivos 
agrfcoht ,

K 
g

3.250 

138 

Uva (uva na ta. Em agem coin caç o o 
produto, marca do fabricante, prazoisl validade e peso 
liquido, de acordo com 'as norms ;Au resolutesa 

. vigentes da Anima, 
0 produto chstrerti ter mglstro.nomittistiftrio da saúdo 
Won ministerio da agricultura.)" 6 ' .• ,.. 

Kg 4.055 

139 

Vinagre de álcobl., Enithala mil '500 ml, com 
dados de identificação do produto, marca" do 
fabricante, prazo de validade e de acordo com as 
normas c/ou resoluções da anvisatma. .., . 4 

' 
ilnd -, 

1.040 

4. ouffiGAQIIES DA,CONTR4T4Ttii 
to 

4.1 Pagamento: A Contratants Qpmpr mqt3ja4tiØ pagamento pales materials adquiridos, 
conforme os valores o pumas estibmjecisle tiepin tha Compromisso ou Nota Fiscal emitida 
pelo contratado, respeitando as condVipa "do'pligameittof revjstas po contrato. 

s 
4.2 Recebinianto o eptifeze49la dos Material A Controêmfia '&0.eri realizar a recepção dos 
materiais fornecidos, conferitSas quantidados, asjespecIficações o as condições de qualidade 
dos mesmos, conforme deSerit9fibiaditail‘lAt na propOsta apresentada pelo contratado. Em caso 
de discrepincia ou de produroa 'ern doltalierdtffecani acordado, a Contratante cloyed notificar o 
contratado em até 02 dias apes' o 

7jf6iitPr
 .quo Sedum tomadas as providências 

necessárias. 

4.3,Gárantir Masao wit Lanais do Entragat 4 eantiatalite davuM rapil us° aeslepaja de 
entrega'dot materials", providentiandees e Indigoes necessárias pare We it contraf4d646fatte a 

-ay entrejadifarnir .os tint,zo's e hondltõis acdroadas, !ma endereços previamente estipeiados. 

4.4 Fornecimento defInfermações e Documentos: A Centratalita eolnprotnete-se a fornecer ao 
contratado todas as informações, documentos e autorizações ,necessiriosanara a execução do 
contrato, incluindo, mas não se lim itando a, dados sobre'a quantidade de materiais a serum 
entregues, prazos de entrega e locais de artnazenamcnto:c

4.5 Fiscalização o Acompanhamento da EXaC1100 de Connate,' A eontratanto 'laved acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato, garantindo que o fornecimento dos materiais esteja conforme 
o acordado. Caso haja necessidade da ajustes ou modificações, deverá comunicar o contratado 
para que sejam feitas as correções ou providencias necossetrias. 
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4.6 Cumprimento das Normas e Legislaçao Vigente: A Contratante deverá garantir qua todas as 
suas ações e decisões relativas ao contrato estejam cm conformidade com a legislação vigente, 
incluindo normas de licitação, contratos administrativos, male pública, segurança e meio 
ambient; quando 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Fornecimento tia Géneres Alinanattelost A Dontratada compremete-se a fornecer os 
géneros alimenticios descritas no Termo de Referancia, nas quantidades, qualidades a 
especificações acordadas, dentro dos praxes astipulades no contrato, o de acordo corn as 
neoessidades da Contratante. A,

5.2. Qualidade e ednforntdade dot. Macros AdimenticidirlA tleentratocia deverá 
garantir que todos os ‘ierieros aiitnentioloS fornecidos estejam'em econfonnidade corn as 
especificações técnicas e norinativas oxigidas peltt legislaçkvigente, atendendo aos 
requisitos de qualidade, scgurança saniutria e adenuarde -an measure° humano 
estabelecidos no eentrate.. ens* QS—pre4liti3& ‘Itge Meridian a essas espeeifteaeões, a 
Contratada deverá substituia, os hens, em dlesteórdo, scan custos adicionais para a 
Contratante. 

9.3. Entrego no Froze Estinulado: A Conirai44‘ ricalica rnallzac as cannons des senoras 
alimenticios noa locaia indieados pole Contratante, &doll:tie o eronogrema e prazos 
estabelecidos no contrato. tr±so hots atr o na antenna, ii ltentretada devera comunicar 
imediatamente à Contratante; aprosentandojustificativa4tpropondo nova data para a 
entrap, sob pena de aplicaçab das penalidadoeyeeristas ticiontrato. 

, 
5.4. Enlist/go de fincunsmingio hMslr A;blontratiina narcra anntir o entreaty it 
Contratante a doewnentaçáo Meal adequada (Nola, Ph s óu doemnentos equivalentes) 
que acompanhe as riregas dos gOtiarcii confonnolAgide pole legiAlaçáo 
tribtalig ç pelas condkileado cantinas - 

." 

5.9. 13iiront1a, ; lirposisflol A ..glintrgts44 a 
alimentleios ..foineeidos mantenham, sua,qualidade eestej&n'prÕpries pitacórisumo 
humane diction) o perlodb deiyalidade especificado kContratada scr 7 onstivel pela 
substituiceo ou Pop`plifige9 .de,..qU,Itiquer item que aireituite ciefeitParvircios ou estejam 
impróprios pant consuino, 

5.6. Atendimento s Normal Sanitarias Autbitintais; A Gontratada deverá garantir 
que todos os generes alimenticios fbrneeidos atendam s normas sanitárias, ambientais e 
de segurança alimentar, incluindo, mas nao se limitando a, requisitos dc manuseio, 
armazenamento, transports e acondicionamento, sonflarme regularnentag5o pertinente. 
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5.9. Responsabilidade pelo Transporte e Entrap: A Contratada ficará responsável pelo 

transporte adequado dos géneros alimentícios até os locais de entrega indicados pela 

Contratante, arcando corn todos os custos relacionados ao transporte, incluindo eventuais 

custos de embalagem, seguro e descarregamento. 

5.8. Comunicacio e Relacionamento coin a Contratante: A Contratada devera manter 

comunicação constante corn a Contratante, fornecendo atualizaçães sobre o andamento 

das entregas, possíveis problemas o etnias questães relevantes. Attila disso, deverá 

designar um representante para tratar diretamente com a Contratante durante a execuglio 

do contrato. 

5.9. Cumprimento da Legislatio Vigente: A Contratada se compromete a cumprir todas 

as normas e regulamentos legais aplicáveis, ineluindor rnas,ntio si limitando a, normas 
sanitárias, trabalhistas, tributárÇas e de segbitinga Jae trabaino‘  assegurando que suas - * 
operaçaes estejam em conformidade corn a legislação brasileira.; 

*ot 

6. DA SUBCONTRATACA61

•• 411, • 
6.1, Mo será admitida m i abjeto do Gontrato. 

7. ALTERAÇAO SURIETIVA 

:-
7.1.1, admissivel a fusão; e1oith4;ou,iacterporaallo da aOntratadecorn/em outra pessoa jurídica. 
desde que sejam observados pelo-novapeisoa jurfdica-todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejum thrinildalr aI dedais blitusulas tr"cbmdições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do obrei pi:avoid -1; hunt- a anuencia expressa da administração 
continuidade do contrato.

8. DO CONTROLE E Iti86ALIZA910 DA EXEevÇÃo DO SERVIÇO 

A ft(calização de roe #atit alto Item Mie nolui awn redua a respolisibilidade da confititada, 
inclueive perante tereehros; Por_qualquer irregularidade, ainda quii ;eminent° de imperfeirps 
téáhIEasou vipios re6ibitérios, aZ na ocorrência desta, nito,iinplica ein aorresp2nsabVi4ade da 
adminisnitgli4cat ge seus agestro,s p prepostos, de Conformidade:cim'e art. 119,a 121 db-lei if 
14.133; dep2021, t. ,*6 

.41 % 4 $4

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

9.1 0 pagamento sera creditado em ..favor da contratada-por meio de ordem de pagamento 

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o 

nome, número da agencia e o número da conta corrente. 

9.2. Semi procedida consulta "on-line", antes de cada pagamento, para verificação da situação 

fiscal e trabalhista da contratada relativamente As condições exigidas na contratação. 



PREPIZatIPA MUNICIPAL 

SERRINHA
9.3 Caso haja aplicação de multi., o valor serit descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na contratante em favor da contratada. Casa o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença sera cobrada administrativamente ou via judicial, caso necessário, 

9.4 - a contratante reserva•se no direito de suspender o pagamento caso os materials sejam 
fornecidos em desacordo com as especificaçães constantes neste termo de referência. 

9.5 encontrando-so a contratada inacifinplento na data da mamba, poderá ser concedido, a critério 
do contratante, um prazo da Uinta dial; (preteogivel a criteria da administração por urna única 
vez) pars quo a mesma rogularizo a sua "Rua, gab Rona do, nap o Warping ter rescindido a ata 
com aplicanno das tangles cabled'. 

9.6 •• nenhum pagamouta sera ofratiado ~~~~~~~~ lti enquaqb`pendenta de lieniadno obc114•141445
Nods o trabalhistas, urn virtude da penalidadiloit inadimplanola, .cm isto geas direito ao 
pleito do reajustamento no praços ou aorreçãoianataila-Igointio finwoes* 

On, ,!•—rte s 

10, DAS SAPiÇÕES ~~~~~~~~~~~~~~~~li 

Nos termos dispostos no art, 156 da lei 14.1534021 RUBS RIUMASSpQInIdoncuno total ou 
parcial do connate a administração podere. garantida a prévia deem Junior ao contratado as 
seguintes sangrias" Opts Utterly); 

i • advart(Inalai 

II - Jima 

III impedimenta SIP lianas ikstitrg4I — 

declaração de inIdotteid4ilet6 110104 Ou aantraine 

§ l ° na aplicação das sanções 001:41siderepdas,! 

I - a natureza ou gravidado deintluektedglitill? 

II • as peculiaridades do fl sQçflh 1flft 

• • as circunstancias aaraeantekal acft 

IV • Os dapos guy daillitlyierent para a adruidati444411110; 

• O „Implantagdp ou '6 aptAlidaraordd du Pronging 99 -InIggidiP eaarnwls41131/nis' e
orienns'dosprgies de contrOle • . n. 00 kg,

or a 41170011;2y igaiY150Cini i4qapur (Oita 014180 sea) anlioStkshOwdliSIIIiPPLI} inft'ag0
administrative. owls% no-incise ndo capur•do art. 155 destadei, quande nãoçaerjustificar a 
imposição de penalidade mils-grave, 4 k^ 

s 
§P 11 sançãO Právista adin9lseit4Q04amit :US aniga.caladiadaild f41Th Pdibil oil do 
contrato, não poderá SOP inferióna (ulnae &Winn per canto) nem superior a 10% (dez por 
cento) do valor do contrato licitado &i celebrado coni`contratação direta e sari aplicada ao 
responsável por qualquer das infraçties administrative" previstas no art. 135 desta lei 

§ 4° a sanção prevista no inciso III do Papal dodo artigo awl aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstaa nog incises If, iii. iv. v, vi e vii do want do art. 15$ desta lei, 
quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, is impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no 
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âmbito da administrageo pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sangão, 
pelo prazo máximo de 3 (Ires) anos. 

§ 50 a sanção provista no inelso Iv do caput deste artigo sera aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos viii, ix, x, xi e xii do caput do art. 155 desta lei, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ii, iii, iv, v, vi o vii do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sangffo referida no § 
40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito daadministração pública 
direta e indireta de todos os antes fedenitivos, peto prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. , 

§ 6° a sanção estabelecidano,inciso L do caput deste artigo será precedida de analise jurídica e 
observará as seguintes regras: , 

, 
I - Quando aplicada pot úrgeo do liSilezoteetltlytenri de eistpetancia exclusiva de ministro de 
estado, de secretario estadual ou de Ajatkipipil *o,'quando ?Honda por autarquia ou 
fundação, será de couipetencia excluslit:Zacatám(idede; dexiMo la entsdade; 

II - Quando aplicadamárpos Oos paileTetiOglIs eitv?ejlidiciário, ietó ministério público e pela 
defensoria pública no desempenho da &actin administrative, 'said „Oe competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente as autoridades referidas no inciso i deste parágrafo, 
na forma do regulamento, 7 

§ 7° as sanções Previstas nos-1040s ;',011. 1 ¡lo-kOut demo artigo poderao SOT aplicadas 
cumulativamente com a previstaziovinciáb hUg pipliVlaste aptigo. 

§ II° se a multa aplicada e as Indenizações b»bfvulifortM'supasjores ao valor de pagamento 
, 

Eventualmente devido pela laddinit • ontratt#4. ideal da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia irqstOrt?" ,n9brada jydjaifilmenta. 

§ 9° a aplicação das sançaas:p eda,Difiltigo ralo.ogolui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral sdo logdministraçao 

12. DOS RECURSOS ORe 

12.1. As despesas decorruntas d jariiiè4 conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do kin iffpfb.' 
r. 

A çontratayile sará atmficia.palppOrgna dotagaDD 
k 

ITINDHQ MIJNIçIPALPi 

Açgâ: [2035d20) 7.41; r?.4;it.117.'

• 

Elemento cle*Qespissa: [3390i3401 - [33903000r-133§03000]; 

Fonte de Recursos: 115001;[1600] 115001. 

12.2. A dotage relativa aos exercícios financeiros subsequentes sari indicada ape's aprovacAo da 

Lei Orçamentária respectiva e liberacao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

TOTTEITURA MUNICIPAL 1 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



POYSIIINPA MUNICIPAL I 

SERRINHA 

§P este termo de referenda fol elaborado a partir de informaeaes consignadas pala unidade 
requisitante e equipe de planejamento designada por portaria, responsáveis pelo planejamento,da 
contratação do objeto. 

Serrinha, 24 demarco de 2025. 

kle 


